
  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida – MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  
 
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL TOMADA DE PREÇO N.° 011/2023- PMMA/MA 

Razão Social: __________________________________________________________ 

CNPJ N° ______________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Cidade: __________ Estado: _____ Telefone: ___________ Fax: _________ 

Pessoa para contato: ____________________________________________________ 

 

Recebemos através do Presidente da CPL (a), nesta data, Cópia do instrumento convocatório da licitação 

acima identificada.  

 

Local: ______________, ___ de ____________ de ______.  

 

________________________________ 

 Assinatura    

 

Senhor(a) Licitante,  

 

                       Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida e 

essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital 

supra, à Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

O não encaminhamento do recibo exime Presidente da CPL de enviar qualquer comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 

Magalhães de Almeida – MA, ____ de ______ de 2023. 

 

 

 

FRANCIEL PESSOA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 011/2023- CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202311085/2023–CPL-PMMA 

                

 

                       A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida situada na Rua Manoel Pires de Castro, 

279 – Centro – Magalhães de Almeida/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída por 

Portaria do Poder Executivo Municipal, de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados que, de acordo com as Leis Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

introduzidas pela Lei no 8.883, de 08 de junho de 1994, realizará Processo Licitatório, na modalidade 

TOMADA DE PREÇO, no tipo MENOR PREÇO, REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

CENTRO ESPORTIVOS NOS POVOADOS: MELANCIAS E VARGEM GRANDE  NO MUNICÍPIO 

DE  MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA , descritos no item 1. deste Edital. 

 

                  O recebimento da documentação dar-se-á no endereço acima, até às 08:00 horas do dia 11 de 

Janeiro de 2024, quando será dado início à abertura dos envelopes de “Habilitação e Propostas”.  

 

1. Do Objeto: 

                O objeto da Licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO 

ESPORTIVOS NOS POVOADOS: MELANCIAS E VARGEM GRANDE  NO MUNICÍPIO DE  

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, de acordo com as planilhas em anexos. 

 

2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: 

 

 As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por conta de .  

Dotação Orçamentária: 

 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

27.813.0770.1007.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS  

449051.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

2.3. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS E VALOR:  

Propostas no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura dos envelopes.  

Valor: R$ 2.133.045,14 (dois milhões cento e trinta e três mil, quarenta e cinco reais e quatorze 

centavos) 

 

3.    CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1- Poderão participar desta Licitação empresas que estejam devidamente cadastradas na Prefeitura 

Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA e que atendam às condições e, na fase de Habilitação 

comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital. 

 

3.2.- O Edital poderá ser consultado gratuitamente ou adquirido na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situada Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – Magalhães de Almeida/MA, e está à 

disposição dos interessados no endereço supra, de 2º a 6º feira, no horário das 08:00 ás12:00 horas, onde 

também poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo do Edital: 01  RESMAS DE PAPEL A-4., 

na sede da Prefeitura municipal. 

 

 4.       IMPEDIMENTOS 

4.1. É vedada a participação de consórcio de empresas. 

 

4.2. É vedada a participação de pessoa física. 

 

4.3. Não será habilitada a empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, 

Estadual, Municipal ou Federal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar 

com os Órgãos da Administração Pública Municipal. 
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4.4 Não poderão participar da presente licitação as empresas das quais servidor do Município seja 

gerente, acionista, controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

4.5 – cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em 

consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

4.6 – empresas que não tenham o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) compatível 

com o objeto da licitação 

 

5. DATA E LOCAL DE RECEBIMENTO 

5.1. Ás 08:00 horas do dia 11 de janeiro de 2024, a Comissão Permanente de Licitação na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – Magalhães de 

Almeida-MA,  serão recebidas as documentações relativa à habilitação e proposta, bem como dará início 

à abertura dos envelopes da presente TOMADA DE PREÇO. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na 

data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário. 

 

6.DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste edital, em 02 (dois envelopes lacrados e invioláveis, em cuja 

parte externa, além da razão social e endereço, estejam escrito): 

 

                        ENVELOPE Nº 01 – com as seguintes indicações na parte externa: 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                        Rua Manoel Pires de Castro, 279 - Centro - Magalhães de Almeida/MA  

                        TOMADA DE PREÇO n.º 011/2023– CPL 

                        “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

 

ENVELOPE Nº 02 – Com as seguintes indicações na parte externa: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 Rua Manoel Pires de Castro, 279 - Centro - Magalhães de Almeida/MA.  

 TOMADA DE PREÇO nº 011/2023–CPL 

                         “PROPOSTA DE PREÇO” 

 

6.2. 4 – DO CREDENCIAMENTO  

 

6.2.4.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença da Presidente da CPL, 

será realizado o credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatoriamente, 

será necessária a apresentação dos seguintes documentos:  

 

6.2.4.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo 

eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por 

pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

 

6.2.4.3– Procuração particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, podendo ser utilizado 

o modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante e a praticar todos os 

demais atos inerentes a TOMADA DE PREÇO. 

 

6.2.4.4 - Comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 

apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 

de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC, exigida 

somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 



  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida – MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  
 
 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e 

favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, COM 

DATA DE EMISSÃO A PARTIR DE MAIO DE 2018, ou documentação complementar. 

 

6.2.4.5 Para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la, ou ainda cópia de traslado de procuração 

por instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos; 

 

6.2.4.6– O representante da licitante presente à sessão deverá entregar a Presidente da CPL o documento 

de credenciamento juntamente com a respectiva cédula de identidade ou equivalente e CNPJ da empresa 

atualizado, CRC atualizado bem como a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, em 

separado dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

 

6.2.4.7 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os quais 

farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou conferido por membros da equipe de apoio, inclusive o Presidente da CPL anterior a data 

de abertura, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de 

validade; 

 

6.2.4.8 – A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 

manifestar em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitação legal, vedada à 

participação de qualquer interessado representando mais de um licitante. 

 

6.2.4.9 - A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do (s) 

licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) dos envelopes poderá (ão) assistir apenas como 

ouvinte (s), não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se 

manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será 

entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado 

documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa; 

 

6.2.4.10 – recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão 

dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso.  

 

6.2.4.11 – Após o credenciamento, a Presidente da CPL declarará a abertura da sessão e não mais serão 

admitidos novos proponentes. 

 

6.2.4.12 - Credencial de representante do licitante com a respectiva qualificação civil, junto a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, a ser entregue separadamente. 

 

6.2.4.13 -  Certificado Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 

 

6.3  - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

 

6.3.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 

autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

 

6.3.1.1 Habilitação Jurídica 

 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual, CPF e RG do Empresário; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; CPF e RG dos Empresários. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; CPF e RG dos Empresários. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

e) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

. 

 

6.3.2- A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a documentação 

comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal, se houver relativo ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  

 

c) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c.1.) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

 Certidão Conjunta de Tributos Federais e quanto à Divida Ativa da União. 

 

c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 

 Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa. 

 

c.3) faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal 

 Certidão quanto à Divida Ativa do Município 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN 

 

g) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta. 

 

f) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei 12.440/20181 e 

à Resolução Administrativa nº 1.470/20181, expedido pelo portal do Tribunal Superior do Trabalho, 

www.tst.jus.br/certidao, atualizado o art.29, V da Lei 8.666/93.  

 

6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.4.1. Certificado de Registro da empresa e de seu Responsável Técnico no CREA da região a que estiver 

vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da 

presente contratação. 

6.4.2. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, com 

formação em engenharia civil. 

 

6.4.3. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 



  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida – MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  
 
 
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com 

firma reconhecida de quem o subscreveu. 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará os responsáveis técnicos, 

mediante equipe técnica, bem como a qualificação de cada um dos membros, assim como instalações, 

máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Responsáveis pela execução da obra: 

 

 01 (um) engenheiro civil; 

 

b) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s)/equipe técnica 

com a licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS); contrato social 

da licitante que demonstre a condição de sócio do profissional; ou certidão de registro e quitação de 

pessoa Jurídica expedita pelo CREA devidamente atualizada. 

 

                A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o 

responsável(eis) técnicos) por novo(s) profissional(ais), com a prévia e escrita anuência da Prefeitura 

Municipal, mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional 

equivalente ou superior. 

 

       No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico   como   comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse 

atestado serão inabilitados. 

 

c) Declaração do licitante de manutenção do(s) responsável l(eis) técnico(s). 

 

d) Atestado de visita técnica fornecido pelo setor responsável, conforme modelo de Declaração 

constante do ANEXO III deste Edital, indispensável para habilitação. 

g.1) A licitante realizará vista técnica para informações sobre as condições que poderão afetar os custos e 

o andamento dos serviços, bem como para esclarecimentos de dúvidas porventura existentes. 

 

g.2) As Visitas deverão ser agendadas junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante 

requerimento formal da empresa, devendo ser protocolado de 2ª a 6ª feira, das 08h00 a 12h00, até o 

terceiro dia útil que anteceder a abertura da licitação e será acompanhada pelo engenheiro da Prefeitura 

Sr. Roberto Miranda Leite. Fone: 98 – 98329-2327 para protocolo da Visita 

g.2.1) Identificação da empresa: CNPJ, endereço e contatos; 

g.2.2) Identificação do responsável técnico credenciado da empresa, o qual deverá ser engenheiro civil: 

nome completo, número do CREA, endereço e telefone; 

g.2.3) Certidão de registro e quitação da empresa no CREA, para fins de identificação do responsável 

técnico da empresa; 

g.3) O representante credenciado pela licitante para efetuar a deverá apresentar-se munido de 

documentação de identificação. 

g.4) Na técnica não poderá o mesmo profissional  representar mais de uma empresa. 

e.5) A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida fornecerá na mesma data da sua realização, o 

atestado de técnica, que deverá ser anexado a documentação do envelope nº 01 - Documentos de 

Habilitação 
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e) Declaração do licitante de sujeição ao edital, na forma do ANEXO IV, de que está de acordo  e  

se  submete incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

suas alterações. 

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal de 1988. 

 

6.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

 Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

ou 

 Por Sistema Público de Escrituração Digital – SPED perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil acompanhado do Recibo de Entrega; 

 

a.1.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

OBS:  A licitante  deve  apresentar  junto  ao  balanço  o  Certificado  de  Regularidade  do 

Profissional responsável pelo Balanço dentro do prazo de validade. 

 

b) Comprovação de Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

 

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não 

vier expresso o prazo de validade. 

 

6.5.1 OUTRAS COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

6.5.1.1 Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, deveram apresentar as seguintes certidões: 

6.5.1.2 Certidão Negativa de Inidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-TCU; 

6.5.1.3 Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.5.1.4 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e 

(CNJ); declaração de compromissos assumidos pela licitante  conforme lei 8.666/93. 

6.5.1.5 Certidão negativa de débitos – TCE; 

6.5.1.6 Certidão negativa de idoneidade – TCE; 

6.5.1.7 Suspensas da Controladoria Geral da União (CGU); 
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6.6 . ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.6.1  Os proponentes deverão elaborar suas propostas em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, ressalvas 

ou entrelinhas, em papel timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas 

sequencialmente, assinada a última folha, as quais deverão estar contidas em envelope ou embalagem, 

fechado. 

6.6.2. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico da Proposta de Preços, com a 

finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão.  

        6.6.2.1. A não apresentação do arquivo eletrônico não ensejará motivo para desclassificação, é 

facultativo. 

  

6.6.3. O envelope ou embalagem indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de 

tratar-se de seu conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, 

podendo conformar-se ao seguinte modelo de endereçamento:  

 

6.6.4.  Carta Proposta expressa e clara em Moeda Corrente Nacional abrangendo:  

          6.6.4.1.  Preço Global da Proposta, em algarismo e por extenso, resultante dos quadros de 

quantidades e preços;  

          6.6.4.2.  Prazo de execução total das obras e serviços, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, a contar da emissão da ordem de execução de serviços;  

          6.6.4.3.  Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

 

6.6.5.  Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da 

apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações e quantitativos 

fornecidos pela PREFEITURA.  

 

6.6.6. Cronograma Físico-Financeiro, compatível com a previsão de desembolso da PREFEITURA, 

com a indicação de valores e percentuais de cada obra e serviço e de desembolso mensal, total e 

acumulado, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado.  

          6.6.6.1.  As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias, corridos. A 

periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medição, quando o início ou 

término das etapas das obras e serviços ocorrerem no curso do mês, neste caso o cronograma será 

ajustado à situação. 

 

6.6.7.  Planilha de composição analítica de B.D.I. – Bonificações e Despesas Indiretas e de Encargos 

Sociais Aplicados.  

          6.6.7.1.  A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos 

grupos (administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de 

modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos 

computados em duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI.  

          6.6.7.2.  Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha 

de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalista, que oneram 

pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante. 

  

6.7.1 Composição de Preços Unitários:  

a) As composições de preços unitários, para todos os itens de serviços constantes do Quadro de 

Quantitativo, sem exceção, inclusive as composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem 

necessárias para sua complementação, não poderão conter divergência entre os valores constantes em 

ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes 

de salários-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material 

e/ou de custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da 

proposta; a exceção de erros meramente formal.  



  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida – MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  
 
 
b) A proposta do licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que as obras/serviços deverão 

ser executadas dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregues em perfeitas 
condições de funcionamento;  

c) Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 

incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e trabalhista, 

taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, uniformes, vale-

transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, como também o Bônus de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à 

PREFEITURA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços.  

d) Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização, ferramentas, 

transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência médica prevista em 

Lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, 

necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.  

 

6.7.2. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de 

mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por 

Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou, 

quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 

contratado. 

  

6.7.3. Na hipótese de constatação de erros de produto e/ou soma no orçamento apresentado, a Comissão 

Permanente de Licitação efetuará as necessárias correções, permanecendo inalterados, no entanto, os 

quantitativos e preços unitários. Os quantitativos poderão ser alterados pela Comissão Permanente de 

Licitação, se isto for necessário para igualá-los aos quantitativos das planilhas do orçamento básico que 

acompanha o Edital.  

             6.7.3.1 No caso de constatação de erros, de conformidade com este item, a Comissão Permanente 

de Licitação procederá da seguinte forma:  

 

a) Quando o valor correto for menor que o apresentado, esta diferença será diminuída na primeira parcela 

do Cronograma Físico-Financeiro;  

b) Quando o valor global correto for maior que o apresentado, esta diferença será adicionada na primeira 

parcela do Cronograma Físico-Financeiro.  

 

6.7.8. Em qualquer dos casos acima mencionados, prevalecerá o preço final corrigido pela Comissão 

Permanente de Licitação para efeito de julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS.  

 

6.7.9.  É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios da licitação ou o julgamento 

equitativo da licitação.  

 

6.7.10.  Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, inclusive 

financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes.  

 

6.7.11. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 

entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará o licitante que o ofertou para 

justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de redução 

ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço.  

 

6.7.12 Valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, para as 

obras/serviços R$ 2.133.045,14 (dois milhões cento e trinta e três mil, quarenta e cinco reais e 

quatorze centavos) do objeto desta licitação é de Conforme planilhas orçamentárias. Não será permitido 

nenhum acréscimo nos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária fornecida pela 

PREFEITURA.  
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Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 

PREFEITURA, constantes nas planilhas orçamentárias e não declarando os valores como compatíveis do 

mercado. 

 

6.7.13. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a 

justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 

materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de 

qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significa 

tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes 

julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação.  

 

6.7.14. - As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 

(sessenta) dias corridos contados da data da entrega das mesmas. Findo este prazo, ficam os participantes 

liberados dos compromissos assumidos, se o desejarem. 

 

6.8.1 – GARANTIA DA PROPOSTA 

Comprovação de garantia da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor orçado pela 

prefeitura. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, nos termos do art. 56 

da Lei 8.666/93: 

 

I - caução em dinheiro realizada na Tesouraria do Município de Magalhães de Almeida, o que será 

comprovado por Declaração da Secretaria de Finanças do Município de Magalhães de Almeida, ou em 

títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 

II - seguro-garantia; 

 

III - fiança bancária. 

 

- O prazo de validade da garantia da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 

data de abertura da presente licitação, sujeito à prorrogação, caso necessário; 

 

 - A Garantia da Proposta, prestada pelos proponentes, à exceção da prestada pela licitante vencedora, 

será devolvida até 10 (dez) dias após a data da homologação do resultado da presente licitação. 

 

 - A Garantia da Licitante vencedora deverá ser complementada após a assinatura do contrato, nos termos 

previstos na minuta de contrato; 

 

 

6.9 Os documentos exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou por servidor da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, mediante a apresentação do documento original, ou 

ainda por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

 

6.10 A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada até o dia 

útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta TOMADA DE PREÇO, no horário das 8h às 

12h. 

 

6.11 Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação. 
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6.12 . DA DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

                 No prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após a assinatura do Contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos 

originais dos seguintes documentos, enquanto condição para a emissão da Ordem de Serviço e para o 

efetivo início das atividades: 

 

a) Comprovante de prestação da Garantia de execução 

      b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada no CREA, referente aos serviços de 

engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documentação 

de Habilitação; 

       c) CEI – Matrícula da obra no INSS; 

d Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços, quando for o caso, em cumprimento à 

legislação ambiental federal, estadual e municipal vigentes 

 

Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar a 

emissão de Ordens de Serviço. 

 

O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes. 

 

6.13  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total dos serviços, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, após a assinatura do 

Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei 

Federal no 8.666/1993: 

a) caução em dinheiro; 

b) títulos da dívida pública; 

c) seguro-garantia; ou 

d) fiança bancária. 

 

O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

CONTRATANTE. 

 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de execução 

dos serviços meses. 

 

A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com correção 

monetária a ser informada pela Administração, em favor do CONTRATANTE. 

 

A garantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser feita mediante entrega da competente apólice 
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emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Magalhães de Almeida, 

cobrindo o risco de quebra do Contrato. 

 

A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com 

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

 

O número do Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem 

apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

 

O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital da TOMADA DE 

PREÇO e das cláusulas contratuais. 

 

O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento da respectiva Notificação. 

 

No caso de alteração do valor do Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, observado o 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

 

A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente 

atestadas pela Comissão de Fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços. 

 

Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato; 

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do Contrato, caso a Comissão de Fiscalização 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

 

O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
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c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Administração; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

 

6.14   DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Os serviços de engenharia deverão ser acompanhados pelo profissional (identificar o nome, profissão e nº 

da identidade profissional), indicado na Documentação de Habilitação da CONTRATADA, que deverá 

constar na Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada no CREA, referente aos serviços de 

engenharia contratados. 

 

A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a 

coordenação e acompanhamento dos serviços objeto do Contrato. 

 

A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida: 

 

a) Nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da 

empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados e aceitos pela 

Administração; 

 

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou 

comportamento do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as 

necessárias justificativas. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalentes ou 

superiores. 

 

A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer 

substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe. 

 

6.15. Proposta de Preços:  O envelope nº 02 deverá conter 01 (uma) via em original, proposta 

datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e 

assinada, com o seguinte conteúdo: 

 Razão social, sede e número da inscrição do CNPJ do licitante; 

 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da abertura da proposta. 

 

6.15.1 - A proposta, uma vez aberta, vinculará o licitante, obrigando-a a executar os serviços cotados, 

caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação. 

 

6.15.2 - Pedidos de retificação, por engano no preço ou especificação do objeto da licitação, somente 

serão aceitos antes de abertas as propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento 

de preços. 

 

6.15.3 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais de modo a ensejar 

dubiedade, principalmente em relação a valores. 

 

6.15.4 - Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela CPL, a licitante será 

inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 
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7 – DO DIREITO DE PETIÇÃO  

 

7.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, cuja petição deverá ser dirigida a presidente da CPL;  

 

7.1.1 – caberá a presidente da CPL decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis; 

  

7.1.2 – acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame;  

 

7.2 – declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;  

 

7.3 – o(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

Prefeito Municipal, por intermédio da Presidente da CPL, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 

(cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 

apreciação e decisão, no mesmo prazo; 

  

7.4 – o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

7.5 – decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará o resultado da licitação, e autorizará, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores.  

 

7.6 – a falta de manifestação imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Presidente da CPL ao vencedor;  

 

8. Do Julgamento 

8.1. Habilitação 

8.1.1. O julgamento iniciar-se-á com abertura dos envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à 

habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelos licitantes presentes e pelos membros da 

comissão. 

 

 8.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 

apresentaram na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam as exigências. 

 

 8.1.3. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o que constará em 

ata, procedendo à abertura dos envelopes nº 02, das concorrentes habilitadas. 

 

 8.1.4. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem anterior, a Comissão 

Permanente de Licitação, suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então 

executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as 

licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes nº 02, 

devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda 

e responsabilidade do Presidente da Comissão. 

Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados contendo a proposta de preços. 

Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão destruídos, 

independentemente de notificação à interessada. 

Propostas 
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8.2.1. Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de nº 02, divulgando a Comissão, aos 

licitantes presentes, as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo a proposta rubricada  

por estes e pelos membros da CPL. 

 

8.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 

qualquer natureza, que venham facilitar o entendimento das mesmas na fase de julgamento. 

 

8.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, sendo corrigido 

o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os 

últimos. Se a licitante não aceitar tais erros, sua proposta será rejeitada. 

 

8.2.4. As propostas que não atenderem as condições desta licitação que oferecerem alternativas de ofertas 

e cotações não previstas, preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas. 

 

8.2.5. O julgamento das propostas será efetuado pela CPL e será considerada vencedora a licitante que 

apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, entre aquelas que cumprirem integralmente as exigências 

contidas neste edital. 

 

8.2.6. As vantagens não previstas neste Edital não serão consideradas para efeito de classificação; 

8.2.7. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no parágrafo 2º do art. 3º da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato 

público, para o qual, todos licitantes serão convocados. 

 

 8.2.8. Será afixado em local de fácil acesso ao público e colocada à disposição dos interessados o 

resultado da licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil após a divulgação. 

 

 9 -  Adjudicação e Homologação  

 

 9.1- Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu julgamento 

com base relatório circunstanciado, cabe a Comissão adjudicará o objeto da licitação à vencedora, 

submetendo tal decisão ao titular do órgão interessado para homologação. 

 

 9.2. - Homologada a licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

oferecer a garantia de execução e assinar o contrato. 

 

- O prefeito municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la de 

ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar; 

 

 

 10.  – Contrato 
 10.1 O presente Edital e a proposta da empresa vencedora farão partes integrantes do Contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

 10.2.  A Secretaria de Administração de Magalhães de Almeida do Maranhão – MA. com a 

antecedência de 5 (cinco) dias úteis, convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar instrumentos equivalentes, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a  Secretaria de 

Administração de Magalhães de Almeida do Maranhão – MA, por prazo de até dois anos.  

10.3 O prazo de convocação referido no item 10.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Secretaria de Administração de Magalhães de Almeida do Maranhão – Ma. 
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 10.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Termo Contratual, dentro do prazo estabelecido 

no subitem anterior e de oferecer garantia de execução, caracteriza o desatendimento total da obrigação 

por ela assumida, acarretando o cancelamento da adjudicação, sujeitando-a pena de suspensão temporária 

de participar em licitações e do seu impedimento de contratar com a administração pública pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, caso em que a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, através da 

secretaria de Administração poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outra licitante, mantida 

as cotações da licitante vencedora, se não preferir proceder nova licitação. 

 

10.5. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato 

Os preços contratados em decorrência da presente licitação não estão sujeitos a reajustamento. 

 

11 -  Pagamento 

O pagamento será efetuado mediante entrega da nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e 

acompanhado da planilha de medição dos serviços realizados autorizado e atestados pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

Nenhum pagamento se fará sem a que a empresa adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 

eventualmente aplicada. 

 

12  – Das Sanções Administrativas: 

12.1 Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei 

Federal nº 8.883/94 e demais normas legais aplicáveis à matéria. 

Não existirá qualquer vínculo jurídico entre a CONTRATANTE e quaisquer empregados, encarregados 

e/ou prepostos da CONTRATADA que, como tal, tenha ou venha ter relação com os fornecimentos de 

que trata este Contrato. 

 

12.2 O valor das multas aplicadas será de devidamente corrigido, até a data de seu efetivo pagamento, e 

recolhido em até 30 (trinta) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

 

13 – Das Disposições Finais: 

13.1 No interesse da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA  – MA, e caracterizado a 

conveniência e oportunidade, fica a licitante vencedora obrigada a aceitar nas mesmas condições 

propostas os critérios ou sugestões dos serviços que se fizerem necessários, observado o limite 

estabelecido na legislação pertinente. 

 

13.2 Nos termos do Art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no Art. 109, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 

o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital poderá ensejar a 

inabilitação ou classificação, respectivamente. 

 

13.3 Informações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão ser obtidas e 

esclarecidas no endereço constante no preâmbulo deste Edital, com a Comissão Permanente de 

Licitações, e os casos omissos também serão resolvidos pela mesma, à luz da legislação pertinente, ou 

submetidos por esta à autoridade superior. 

 

13.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta TOMADA DE PREÇO - licitação. 

 

13.5   São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I -  Planilhas orçamentárias  

Anexo II -  Minuta do Contrato 

Anexo III - Declaração de Vistoria 

Anexo IV - Declaração Acerca de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

Anexo V – Carta Credencial 

Anexo VI – Declaração De Enquadramento Como Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno Porte 
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Anexo VII -  Declaração de Cumprimento da Legislação Trabalhista de Menores. 

Anexo IX - Termo De Autorização/Anuência 

 

MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA), 19  DE DEZEMBRO  DE 2023. 

 

_______________________________ 

FRANCIEL PESSOA DA SILVA 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida – MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

PROJETO BÁSICO 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

CONSTRUÇÃO DOS CENTROS ESPORTIVOS NOS POVOADOS 

MELANCIAS E VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA 

 

 
 
 

 

 
  
 



 

 

1. APRESENTAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

 

Magalhães de Almeida é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua população é de 

17.938 (Estimativa IBGE de 2011). 

CONSTRUÇÃO DOS CENTROS ESPORTIVOS NOS POVOADOS MELANCIAS E 

VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA, ora apresentado é resultado da análise 

técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 

população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas 

próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 

comercialização de seus produtos, etc. 

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução dos 

melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados.   

 

Quadro 01: Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos. 
 

MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANT. CUSTO TOTAL 

MAGALHÃES DE 

ALMEIDA – MA  

CONSTRUÇÃO DOS 

CENTROS 

ESPORTIVOS NOS 

POVOADOS 

MELANCIAS E 

VARGEM GRANDE, 

MAGALHÃES DE 

ALMEIDA – MA 

m 1,00 R$ 2.133.045,14 

VALOR TOTAL  R$ 2.133.045,14 

 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Está localizado na Mesorregião do Centro Maranhense, Microrregião do Médio Mearim e 

Região de Planejamento do Médio Mearim. Possui uma área de 990,413 km². Dista de São Luís, a 

capital do estado, 350 quilômetros. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Mapa de localização do município de MAGALHÃES DE ALMEIDA. 

 

 

Fonte: CPRM, (2006). 

 

 

 

 

 

 

 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 

atividades requeridas para a execução da obra no município de MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA. 

 
 

PROJETO EXECUTIVO 

Projeto executivo 



 

 

 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada 

 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Administração local 

 

MOVIMETAÇÃO DE TERRA 

Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive carga e 

transporte - dmt até 1km 

Aterro manual de valas com areia para aterro e compactação mecanizada. Af_05/2016 

 

PAVIMENTAÇÃO 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em 

obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado. Af_08/2022 

Piso em granilite, marmorite ou granitina, agregado cor preto, cinza, palha ou branco, e= *8* 

mm (incluso execucao) 

Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho curvo com extrusora, 13 cm base x 22 

cm altura. Af_06/2016 

Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:3 

Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 

 

ALVENARIA 

(Composição representativa) de alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, 

(espessura 14 cm), fbk = 4,5 mpa, utilizando palheta, para edificação habitacional. 

Af_10/2015área líquida maior ou igual a 6m² com vãos e argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira. Af_06/2014 



 

 

Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa corrida - r1 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. Af_06/2014 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, elizabeth, linha lux verde claro, aplicado 

com argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive regularização de base ou 

emboço - rev 02 

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), 

elizabeth ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. Enchimento 

em eps h=8cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm. 

Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm 

PINTURA 

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. 

Af_05/2021 

 pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi. 

Af_05/2021 

 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 3 disjuntores - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020 

*caixa de passagem em alvenaria de tijolos macicos esp 12cm, dim. Int. 0,40x0,40x0,60m, 

sem tampa 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e instalação. 

Af_10/2020 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. 

Af_10/2020 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação. 

Af_10/2020 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 



 

 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Composição paramétrica de ponto elétrico de tomada de uso específico 2p+t (20a/250v) em 

edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (exceto chuveiro). Af_11/2022 

Interruptor simples (2 módulos) com interruptor paralelo (1 módulo), 10a/250v, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada tubular fluorescente de 36 w, com reator 

de partida rápida - fornecimento e instalação. Af_02/2020 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente 

temperado, ref. Pt-301/2, da aladin ou similar, com 3,00m, inclusive lâmpada de led 10w 

Poste decorativo com 02 pétalas, em tubo de alumínio com difusor em vidro leitoso brilhante, 

ref. Xr-708/2 da xoulux ou similar, com 6,00m, inclusive lâmpada vapor de sódio de 250w 

 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente - fornecimento e instalação. 

Af_01/2020 

Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 70 cm, fixada na parede - fornecimento 

e instalação. Af_01/2020 

Granito para bancada, polido, tipo andorinha/ quartz/ castelo/ corumba ou outros equivalentes 

da regiao, e= *2,5* cm 

Caixa d´água em polietileno, 500 litros (inclusos tubos, conexões e torneira de bóia) - 

fornecimento e instalação. Af_06/2021 

(composição representativa) do serviço de instalação de tubos de pvc, soldável, água fria, dn 

25 mm (instalado em ramal, sub-ramal, ramal de distribuição ou prumada), inclusive 

conexões, cortes e fixações, para prédios. Af_10/2015 

(composição representativa) do serviço de instalação tubos de pvc, soldável, água fria, dn 32 

mm (instalado em ramal, sub-ramal, ramal de distribuição ou prumada), inclusive conexões, 

cortes e fixações, para prédios. Af_10/2015 

Joelho de reducao, pvc soldavel, 90 graus, 32 mm x 25 mm, para agua fria predial 

Tê de redução, pvc, soldável, dn 32 mm x 25 mm, instalado em reservação de água de 



 

 

edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação. 

Af_06/2016 

Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 32 mm x 1", para agua fria 

Engate em pvc (ligação flexível), acabamento branco, 1/2" x 30cm, amanco ou similar 

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014 

 acabamento monocomando para chuveiro –  fornecimento e instalação. Af_01/2020 

 registro de pressão, pvc, soldável, volante simples, dn 25 mm - fornecimento e instalação. 

Af_08/2021 

 

INSTALAÇÕES SANITARIAS 

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio, incluso engate 

flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. Af_01/2020 

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem 

assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - fornecimento e instalação. 

Af_01/2020 

Fossa septica, sem filtro, para 4 a 7 contribuintes, cilindrica, com tampa, em polietileno de 

alta densidade (pead), capacidade aproximada de 1100 litros (nbr 7229) 

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões internas: 0,8 x 1,4 x 

3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). Af_12/2020 

(composição representativa) do serviço de inst. Tubo pvc, série n, esgoto predial, 100 mm 

(inst. Ramal descarga, ramal de esg. Sanit., prumada esg. Sanit., ventilação ou sub-coletor 

aéreo), incl. Conexões e cortes, fixações, p/ prédios. Af_10/2015 

(composição representativa) do serviço de instalação de tubo de pvc, série normal, esgoto 

predial, dn 50 mm (instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário), inclusive 

conexões, cortes e fixações para, prédios. Af_10/2015 

Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4 x 1.1/2”  - fornecimento e instalação. Af_01/2020 

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. Af_12/2014 

Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario 

 fornecimento de adaptador de pvc junta elástica, bolsa e rosca, diam. = 100mm 



 

 

 junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. Af_12/2014 

COMPLEMENTARES 

Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), fioberglass, ref. 

Clpd1085 ou similar, 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto simples, sem 

encosto, revestido em todas as faces com cerâmica elizabeth 20x20 cm ou similar 

Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes 

com diametro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼?), com tela de arame galvanizado, fio 

14 bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). Af_03/2021 

Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca 

Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura 

Trave para futebol de campo 

Esqui duplo conjugado 

Elíptico individual 

Alongador três alturas 

Simulador de cavalgada individual 

Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas 

Peitoral com puxador - articulação superior 

Caminhada triplo 

Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, sergipark ou similar 

Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (sergipark ou similar) 

Brinquedo - gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento 

em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

Playground compacto com múltiplas atividades 

Alvenaria de vedação com elemento vazado de cerâmica (cobogó) de 7x20x20cm e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af_05/2020 



 

 

Divisória em pvc estruturado em perfis de aço pintado em epoxi-poliester, montada conversão 

infoworca 

Porta em chapa lisa de alumínio, cor n/p/b, comum, de abrir ou correr 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 90x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, sem 

fechadura - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

Banco articulado para banho com pés de apoio 700x450mm (p/deficientes) 

 impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos af_06/2018 

PAISAGISMO 

Plantio de grama em placas. Af_05/2018 

Planta - palmeira imperial h=1,00m (fornecimento e plantio) 

Planta - palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio 

Planta - ixora amarela (ixora coccinea yellow), fornecimento e plantio 

Planta - ixora rei vermelha (ixora coccinea red), fornecimento e plantio 

Beijo turco  (cores varidas) 

 

SERVIÇOS FINAIS 

Limpeza de superfície com jato de alta pressão. Af_04/2019  

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade estabelecer as 

condições que deverão reger, de acordo com o projeto de Arquitetura, a execução dos serviços 

requisitados pela Contratante. 



 

 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de 

cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, 

fornecimento e emprego de materiais. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos 

seguintes itens: 

• Desenhos, tabelas, especificações e demais documentos integrantes do Projeto. 

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por 

laboratórios ou institutos de Pesquisas Tecnológicas Brasileiras. 

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões 

estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da 

inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras correspondentes, para determinados 

tipos de materiais ou serviços. 

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de 

Especificações em sua aplicação. 

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), 

relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais 

aspectos das construções. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

A limpeza do terreno deverá ser realizada em toda área a ser ocupada pela obra.   

As demolições e retiradas, quando necessárias, deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita 

técnica, tomando se os devidos cuidados e evitando se danos.   

A vegetação, detritos e demais interferências deverão ser retiradas e removidas para local que 

não afete a segurança das instalações da obra.   

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida - Ma fornecerá todos os projetos executivos 

necessários para a execução da obra. 

A obra terá todas as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento. O local 

será determinado pela fiscalização, cabendo à CONTRATADA executar as instalações, 

atendendo às exigências e ficando, inclusive, encarregada de pagar, pontualmente, as despesas 

mensais de consumo, durante a vigência da obra.  Caberá à CONTRATADA, de acordo com 



 

 

a natureza da obra e cada uma de suas etapas, fornecer todo o ferramental, maquinário e 

aparelhos adequados à perfeita execução dos serviços, todos os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, aos operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, 

máscaras, óculos, etc., de acordo com as prescrições específicas em vigor.  

Deverá ser instalada placa de obra com dimensões de 3,00 x 2,00 m, cujos dizeres conforme 

estabelecidos pela CONTRATANTE.   

A locação da obra deverá ser executada por profissionais experientes, com instrumentos 

topográficos e métodos adequados, de modo a proporcionar resultados satisfatórios, dentro 

dos limites de precisão aceitáveis pelas normas usuais da construção.   

Os trabalhos de locação contarão com a supervisão da FISCALIZAÇÃO, não eximindo a 

CONTRATADA de responsabilidade por qualquer erro de alinhamento, nivelamento ou 

esquadro que venha a ser constatado posteriormente.   

A ocorrência de erro na locação da obra implicará, para a CONTRATADA, na obrigação de 

proceder por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e/ou reposições 

que se tornarem necessários a juízo da FISCALIZAÇÃO. 

Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser removido para bota fora aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO.   

 

 Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 1,5 X 3,00 m com os 

dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de identificação 

da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo 

ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local 

estipulado pela fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 

18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As 

peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos 

ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CONTRATANTE, 

devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o 

fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, 

ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e 

remoção. 

 Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Normas Relacionadas: 

O modelo da placa de obra deve ser executado conforme estabelecido pela CONTRATANTE. 



 

 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou 

mestre- de-obras, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de preços relativos 

à administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição 

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução 

da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles 

que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de 

medição. O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Caso as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal 

poderá ser reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na 

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o 

valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

Normas Relacionadas: 

NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 

- SESMT; 

NR 5– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

NNR 15 – Atividades e Operações Insalubres; 

NR16 – Atividades e Operações Perigosas; 

NR-21 – Trabalho a Céu Aberto;  

NR 9 - PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

NR-18 –PCMAT– Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade; 

NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.R 7 – Programa 

de Controle Médico e Saúde ocupacional – PCMSO; 



 

 

 

 

MOBILIZAÇÃO E DEMOSBILIZAÇÃO 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após 

a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar 

início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 

equipamentos necessários à execução dos serviços contratados 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 

desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento 

efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

  

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive carga e 

transporte - dmt até 1km. 

A limpeza do terreno deverá ser realizada em toda área a ser ocupada pela obra.   

As demolições e retiradas, quando necessárias, deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita 

técnica, tomando se os devidos cuidados e evitando se danos.   

A vegetação, detritos e demais interferências deverão ser retiradas e removidas para local que 

não afete a segurança das instalações da obra.   

A Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA fornecerá todos os 

projetos executivos necessários para a execução da obra. 

A obra terá todas as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento. O local 

será determinado pela fiscalização, cabendo à CONTRATADA executar as instalações, 

atendendo às exigências e ficando, inclusive, encarregada de pagar, pontualmente, as despesas 

mensais de consumo, durante a vigência da obra.  Caberá à CONTRATADA, de acordo com 

a natureza da obra e cada uma de suas etapas, fornecer todo o ferramental, maquinário e 

aparelhos adequados à perfeita execução dos serviços, todos os Equipamentos de Proteção 



 

 

Individual – EPI, aos operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, 

máscaras, óculos, etc., de acordo com as prescrições específicas em vigor.  

Deverá ser instalada placa de obra com dimensões de 3,00 x 2,00 m, cujos dizeres conforme 

estabelecidos pela CONTRATANTE.   

A locação da obra deverá ser executada por profissionais experientes, com instrumentos 

topográficos e métodos adequados, de modo a proporcionar resultados satisfatórios, dentro 

dos limites de precisão aceitáveis pelas normas usuais da construção.   

Os trabalhos de locação contarão com a supervisão da FISCALIZAÇÃO, não eximindo a 

CONTRATADA de responsabilidade por qualquer erro de alinhamento, nivelamento ou 

esquadro que venha a ser constatado posteriormente.   

A ocorrência de erro na locação da obra implicará, para a CONTRATADA, na obrigação de 

proceder por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e/ou reposições 

que se tornarem necessários a juízo da FISCALIZAÇÃO. 

Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser removido para bota fora aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO.   

 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO 

CALÇADA EM CONCRETO DESEMPENADO 15MPa - ESPESSURA = 5cm (AC/BC) 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio tais 

como: lançamento, adensamento e desempeno do concreto. 

Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a concretagem dos 

passeios 

Servente: profissional que auxilia o pedreiro e carpinteiro nas atividades necessárias para 

execução do passeio. 

Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto. 



 

 

Madeira: utilizada como fôrma para conter o concreto. 

 

EQUIPAMENTOS 

Não se aplica. 

 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeios que utilizam concreto feito em obra e 

sem uso de armaduras. 

Esta composição pode ser utilizada para passeios entre 6cm e 12cm de espessura. 

Não há diferença significativa desta composição com as composições de piso de concreto, 

para as espessuras compreendidas entre 6 cm e 12 cm, desta forma, pode-se utilizar essa 

referência para ambos os casos. 

 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO: 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os 

carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para 

execução do passeio. 

As produtividades desta composição não contemplam as atividades de execução de camada 

granular e acerto do terreno. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada 

serviço. 

As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do concreto; 

porém, por utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de concretagem que 

prevê lançamento de concreto através de carrinho ou jerica. 

A fabricação das fôrmas está contemplada nos índices de produtividade dos carpinteiros. 

Foi considerado o reaproveitamento das fôrmas igual a 4 vezes. 

Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do passeio, 

que a largura média do passeio é de 2 m e a execução de juntas ocorre a cada 2 m. 

 

EXECUÇÃO: 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montamse as fôrmas que 



 

 

servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno 

do concreto; 

Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 

Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 12255:1990 – Execução e utilização de passeios públicos. 

 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS.  

 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento 

das guias, tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos 

entre as guias e escoramento da guia. 

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o 

assentamento das guias pré-fabricadas. 

 Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em 

concreto com dimensões específicas e assentadas de forma justapostas 

para delimitar uma área de outra (* insumo a ser cadastrado no SINAPI). 

 Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas 

conferindo acabamento e continuidade às guias. 



 

 

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

 

EQUIPAMENTOS 

Não se aplica. 

 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser assentadas guias de concreto pré-

fabricadas, com dimensões 39x6,5x6,5x19 cm (comprimento x base inferior x base superior 

x altura) para delimitação de jardins, praças ou passeios, em valas.  

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os 

serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de execução. 

Os índices de produtividade contemplam a regularização da base para a execução das guias 

extrusadas. 

 O transporte das guias entre o local de armazenamento e as proximidades da frente de serviço 

foi considerado para obtenção dos índices de produtividade. 

O escoramento da parte posterior das guias não foi considerado na composição, caso seja 

necessário à execução utilizar composição específica. 

Foi adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as composições: 

Trecho reto: quando não há alteração de direção ao longo da 

extensão das guias a serem executadas. 

Trecho curvo: quando ocorre mudança de direção ao longo da 

extensão das guias a serem executadas. 

 

EXECUÇÃO 

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

Assentamento das guias pré-fabricadas. 



 

 

Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.  

ALVENARIA 

(Composição representativa) de alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, 

(espessura 14 cm), fbk = 4,5 mpa, utilizando palheta, para edificação habitacional. 

Af_10/2015área líquida maior ou igual a 6m² com vãos e argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira.  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Blocos e canaletas estruturais de concreto 14x19x29 cm, 14x19x14 cm (espessura de 14 

cm), com 

resistência de 4,5 MPa; 

- Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:9, preparo com betoneira, conforme 

composição 

auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 10 mm; 

- Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 12x50cm. 

 

EQUIPAMENTO 

- Não se aplica. 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria estrutural com vãos, menores que 6 m², 

incluindo a primeira fiada. 

 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 

serventes que auxiliavam diretamente na execução da elevação da alvenaria incluindo-se a 

fiada de marcação; 

- Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa e produtividade da mão de obra o 

 preenchimento de juntas horizontais e verticais; 

- Considerou-se para o cálculo do consumo de argamassa e produtividade da mão-de-obra o 

uso de palheta e/ou bisnaga; 



 

 

- O consumo dos blocos considera as perdas por entulho durante a execução da alvenaria e no 

transporte do material; 

- Considerou-se que as paredes são amarradas dos dois lados e que em 50% dos casos isto 

ocorrerá de forma direta (interpenetração dos blocos) e que em 50% será de forma indireta 

(telas de fixação); 

- A composição é válida para alvenaria de vedação de até 3,00m de altura, tanto para casas 

quanto para edifícios de múltiplos pavimentos; 

- O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e guarda-

corpos está contemplado na composição; 

- O assentamento de canaletas para vergas, contravergas e cintas está incluído; 

- Os serviços de grauteamento, armação e instalações embutidas não estão considerados nesta 

composição. Devem, portanto, ser consideradas composições específicas para estes serviços.  

EXECUÇÃO 

- Demarcação da alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das 

paredes a partir dos eixos ortogonais e execução da primeira fiada; 

- Elevação da alvenaria: assentamento dos componentes com a utilização de argamassa 

aplicada com palheta, formando-se dois cordões contínuos. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

- Os coeficientes são válidos para alvenaria estrutural de blocos de concreto tanto com fbk 

igual a 4,5 MPa como fbk igual a 8,0 MPa. 

 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte vertical.  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

- Telhadista com encargos complementares; 

 - Servente com encargos complementares;  

- Rufo externo de chapa de aço galvanizado num 24, corte 25 cm;  

- Prego polido com cabeça, bitola 18x27;  



 

 

- Parafuso e bucha S-8;  

- Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm;  

- Solda estanho 50/50; - Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas 

diversas, embalagem de 310ml; 

 - Guincho Elétrico de Coluna.  

EQUIPAMENTO  

- Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 

CV. 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

- Utilizar o comprimento total dos rufos.  

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que 

estavam envolvidos diretamente com a colocação dos rufos e ajudando o transporte horizontal 

das peças;  

- Foi considerada perda por corte das chapas;  

- Os insumos foram considerados para fixação sobre estrutura de madeira. Para o caso de 

fixação sobre alvenaria ou concreto, utilizar parafusos e buchas de náilon S-8 em substituição 

aos pregos; 

 - Foi considerado um cordão de selante no comprimento do rufo, no encontro com a 

alvenaria.  

- Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos materiais à 

cobertura;  

- Foi considerada altura de içamento igual a 24m;  

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento 

da seguinte forma: -> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento, 

descarregamento e volta); -> CHI: demais tempos da jornada de trabalho. 

EXECUÇÃO  

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a 

terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com 

certa facilidade);  



 

 

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as 

tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;  

- Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 

posicionamento especificado para os rufos; - Promover a união das peças em aço galvanizado 

mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente 

limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas;  

- Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 

regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. 

 - Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria. 

 

REVESTIMENTO 

Antes de iniciar o serviço de assentamento, verificar se todas as instalações elétricas e 

hidráulicas já foram executadas. A base de assentamento deve ser constituída de um emboço 

sarrafeado, devidamente curado. A superfície deve estar áspera, varrida e posteriormente 

umedecida. A argamassa de assentamento deve ser aplicada nas paredes e nas peças com o 

lado liso da desempenadeira. Em seguida, aplicar o lado dentado formando cordões para 

garantir a melhor aderência e nivelamento.  

As peças devem ser assentadas de forma a amassar os cordões, com juntas de espessura 

constante, não superiores a 2mm, considerando prumo para juntas verticais e nível para juntas 

horizontais. Recomenda-se a utilização de espaçadores. Nos pontos de hidráulica e elétrica, 

os azulejos devem ser recortados e nunca quebrados; as bordas de corte devem ser 

esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades.  

Os cantos externos devem ser arrematados com cantoneira de alumínio. Após a cura da 

argamassa de assentamento, os azulejos devem ser batidos, especialmente nos cantos; aqueles 

que soarem ocos devem ser removidos e reassentados. Após 3 dias de assentamento (as juntas 

de assentamento devem estar limpas) as peças devem ser rejuntadas com a pasta de 

rejuntamento, aplicada com desempenadeira de borracha evitando o atrito com as superfícies 

das peças, pressionar o rejuntamento para dentro das juntas; o excesso deve ser removido no 

mínimo 15 minutos e no máximo 40 minutos, com uma esponja macia e úmida. 

 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIES  

Execução do emassamento dever ser realizado com massa acrílica Suvinil ou Coral, indicado 

para nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior 

aplicação de pintura acrílica Suvinil ou Coral.  

 



 

 

Recomendações: 

Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou 

mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior 

ao emassamento. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI).  

 

Procedimento para execução: 

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas 

finas e sucessivas. Aplicada a 1ª demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou 

conforme orientação do fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, 

a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 2ª demão corrigindo o nivelamento e, após o 

período de secagem, proceder o lixamento final.  

 

Unidade de medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

          INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

As instalações sanitárias serão executadas de conformidade com o exigido no respectivo 

projeto, que deverá estar alinhado e de acordo com a NBR 8160/99. 

Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados e conhecedores da 

boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverão ter procedência nacional e 

qualidade de primeira linha, descartando-se quaisquer produtos que não atendam as normas 

pertinentes da ABNT e do Inmetro.     

Será executado conforme Projeto de Instalações Hidro sanitárias, atendendo as necessidades 

de cada ambiente. 

 

Instalações Hidráulicas 

• Método Executivo 

Manuseio, Transporte e Estocagem 

• Manuseio 



 

 

Durante o manuseio, face à leveza dos tubos de PVC, deverão ser evitados o atrito e o impacto 

com materiais pontiagudos, metálicos ou com pedras, para preservar, principalmente, as 

pontas e as bolsas. 

 

Os tubos com diâmetros menores ou iguais a 110mm, deverão ser agrupados em feixes 

amarrados com fita plástica, de modo a facilitar a conferência e o manuseio. 

Na amarração dos feixes deverão ser utilizadas cordas leves. Nunca serão usados arames ou 

correntes. 

A composição dos feixes deverá permitir a sua movimentação, com comodidade, por dois 

homens. 

Tubos com diâmetros superiores a 110mm serão manuseados individualmente ou em grupos 

que permitam sua movimentação, também por dois homens. 

• Transporte 

No Brasil, ainda é permitido o transporte de cargas em carroceria aberta. Enquanto for 

mantida esta prática, fora de uso nos países adiantados, a 

carga de tubos deverá ter a sua segurança quanto ao tombamento melhorada através da 

colocação de caibros ao longo das grades, facilitando, inclusive, a amarração. 

Embora não recomendável, poderão ser permitidas as cargas mistas, isto é, aquelas formadas 

por tubos de diversos diâmetros, sendo os menores alojados dentro dos maiores. Neste caso, 

os feixes serão organizados na descarga, o que fará parte da conferência de recebimento. 

• Estocagem 

Os tubos deverão ser empilhados adequadamente, classificados por comprimento, diâmetro, 

classe, tipo de junta, cor, etc., de maneira a permitir um manuseio fácil e a conferência rápida. 

De um modo geral, para uma estocagem correta, deverão ser observados: 

O local de estocagem deverá ser plano, de contínuo e fácil acesso a veículos de carga; " os 

tubos deverão ser armazenados em local coberto, a fim de evitar a ação direta da luz solar 

sobre eles. 

A primeira camada de tubos deverá estar totalmente apoiada, ficando livres somente as bolsas. 

Esse apoio contínuo poderá ser constituído de ripões dispostos transversalmente aos tubos e 

distanciados no máximo de 2,00m. 

Nos empilhamentos, as bolsas de tubos contíguos, em uma mesma camada e em camadas 

distintas, deverão ser alternadas, para que não haja 

Alternativamente poderá ser adotado o sistema de camadas alternadas para os tubos não 



 

 

enfeixados. 

Recomenda-se uma altura máxima de empilhamento de 1,50m, independentemente do 

diâmetro dos tubos. 

As conexões de PVC serão estocadas abrigadas, separadas por bitola, em caixas ou em 

escaninhos apropriados. As pilhas não deverão ter altura superior a 1,0m. 

 

• Execução das tubulações 

Deverão ser providenciados os seguintes materiais e ferramentas para a execução das 

tubulações com tubos de PVC soldáveis: 

• Lixa de pano nº100 

• Arco de serra 

• Lima 

• Pinel 

• Solução limpadora 

• Adesivo plástico 

 

As juntas serão executadas criteriosamente, por profissionais de experiência comprovada, 

devendo ser observados os seguintes procedimentos: 

 

Inicialmente, a ponta do tubo deverá ser lixada (lixa n° 100), para se melhorar as condições 

de trabalho do adesivo. O interior da bolsa da conexão deverá ser limpo. 

A superfície lixada será limpa, eliminando-se as impurezas e gorduras. O adesivo será 

aplicado, primeiro na bolsa e, depois, na ponta. 

As extremidades serão encaixadas e o excesso de adesivo removido. O adesivo não deve ser 

utilizado para preencher espaços ou fechar furos. 

O encaixe deverá ser bastante justo, pois sem pressão não se estabelecerá soldagem. 

Concluído o encaixe das peças, deverá se aguardar um período de soldagem de 12 horas, no 

mínimo, para se colocar a rede em carga. 

Durante a execução, as extremidades das tubulações deverão ser mantidas tamponadas com 



 

 

“caps” ou “plugs”. Esses tamponamentos só deverão ser retirados por ocasião do 

assentamento das peças, não sendo permitido o uso de rolhas, madeiras, papel ou estopa para 

vedação provisória dos pontos de alimentação. 

Na execução das juntas soldáveis será utilizado adesivo constituído de um solvente com 

pequena porcentagem de resina de PVC. Este adesivo provoca uma dissolução das camadas 

superficiais das paredes das peças em contato promovendo, por conseguinte, a solda das duas 

partes. 

Não serão permitidas passagens de instalações hidráulicas em peças de concreto armado, 

salvo se no projeto estrutural forem previstas aberturas 

com folga suficiente para salvaguardar a integridade das tubulações, em caso de ocorrência 

de deformações ou dilatações térmicas. 

As tubulações de PVC para instalações hidráulicas de água fria, não deverão ser expostas ao 

calor ou ao sol direto, evitando-se, assim, variações das pressões de serviço, bem como 

alterações na estrutura física das paredes do tubo. 

• Critérios de controle 

Todos os serviços deverão estar de acordo com as prescrições da ABNT relativas ao 

fornecimento de materiais e à execução de instalações prediais de água fria com tubos de PVC 

rígido. 

Para evitar o comprometimento da eficiência das juntas e das soldas, só será permitido o uso 

de tubos, conexões e adesivos do mesmo fabricante. 

• Teste de estanqueidade 

Antes do início de execução dos revestimentos, toda a instalação hidráulica será testada 

quanto à estanqueidade, para verificação de possíveis pontos de vazamento ou falhas nas 

juntas.  

     

TUBOS E CONEXÕES 

Para o esgoto primário interno, os tubos serão de PVC rígido branco, diâmetro mínimo de 

100 mm e com ponta e bolsa de virola, junta elástica (anel de borracha), conexões também no 

mesmo padrão, todos da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar. 

Os ramais de esgoto secundário interno, bem como suas conexões, serão em tubo de PVC 

rígido com ponta e bolsa soldável, bitolas variando de 40 a 75 mm, todos da marca Tigre, 

Fortilit, Amanco ou similar, não sendo permitido o aquecimento de tubos e conexões para 

formar emendas ou curvas. 

 



 

 

KIT DE REGISTRO 

Itens e suas características  

Base para registro de gaveta com entrada e saída roscáveis com diâmetro de 3/4” para 

aplicação em instalações hidráulicas de água. Adaptadores curtos com bolsa e rosca em PVC 

soldável, DN 25mm x ¾”. 

 

Critérios de aferição  

             Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

auxiliar/ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de 

execução. Não foram consideradas perdas de conexões, foram considerados esforços de 

fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da tubulação). 

As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações no teto e parede; passantes em lajes, rasgos e cortes chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço foi considerado o uso de adesivo e 

de solução limpadora apenas para as conexões. 

 

Recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos 

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações 

elétricas somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, comprovado pela Fiscalização e ligado à rede de concessionária de energia 

local.  

As instalações elétricas só poderão ser executadas com materiais e equipamentos examinados 

e aprovados pela Fiscalização. A execução será inspecionada durante todas as fases de 

execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do 

contrato e desta Prática.  

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela 

Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a 

Contratada de sua responsabilidade.  

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do 

capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos 

instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado.  

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos terminais e 

resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410.  

Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, aperto dos 

terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de todos os 



 

 

circuitos com carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos circuitos, 

a placa de identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, 

bem como o funcionamento do trinco e fechadura.  

A execução de serviços de Instalações Elétricas deverá atender também às seguintes Normas 

e Práticas Complementares:  

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e do INMETRO; 

• NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão – Procedimento 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

 

 

PINTURA 

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador.  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pintor responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do serviço; 

- Servente responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as tarefas; 

- Selador acrilico para paredes internas/externas, utilizado também para preparação do piso 

paranrecebimento da tinta de acabamento; 

- Tinta acrilica premium para piso; 

- Fita crepe largura 25mm, fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da área de 

pintura e proteção das paredes. 

 

EQUIPAMENTO 

- Não se aplica.  

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a área real de aplicação da tinta. 



 

 

 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários (oficiais 

e ajudantes) envolvidos com a execução da pintura; 

- Foram consideradas perdas incorporadas e por entulho no cálculo dos consumos de 

materiais. 

 

EXECUÇÃO 

- Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; 

- Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor; 

- Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; 

- Diluir fundo preparador com água, 10% do volume; 

- Aplicar uma demão de fundo preparador com trincha ou rolo de lã; 

- Diluir tinta acrílica com água, 10% do volume; 

- Aplicar 1ª demão da tinta acrílica diluída com rolo de lã (esperar de 1 a 4 horas após 

aplicação do fundo preparador); 

- Fazer retoques e cantos com trincha; 

- Aplicar 2ª demão de tinta acrílica sem nenhuma diluição com rolo de lã (esperar 4 horas 

após aplicação da 1ª demão); 

- Aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão (aplicação cruzada); 

- Remover fitas após secagem. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

- Esta composição foi calculada para a situação específica de área maior ou igual a 50 m². No 

entanto, ela foi considerada válida para qualquer área por ter seu custo representativo para a 

condição de área menor que 50 m²; 

- Esta composição é válida para pintura de piso cimentado (estacionamentos cobertos, quadras 

poliesportivas, pisos de alta resistência, etc.) e para piso intertravado. 



 

 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todos os materiais deverão ser de primeira linha, atendendo às especificações de qualidade, 

funcionamento e projeto conforme normas técnicas vigentes. Caso algum material ou 

equipamento não atenda às condições técnicas, deverá ser rejeitado.  

Os serviços relacionados com a entrada de energia, bem como a execução da instalação de 

Entrada de Energia deverão obedecer aos padrões da concessionária de energia local, 

conforme Tabela de Dimensionamento da entrada de serviço, tipo de fornecimento. Os 

serviços da Entrada serão entregues totalmente acabados e deverão estar incluídos: 1) serviços 

de alvenaria, reboco e pintura; 2) caixas de passagem; 3) fornecimento e instalação de chave 

blindada completa (se for o caso), tubulações e conexões, inclusive indicadores de circuitos.  

A Contratada terá a responsabilidade de manter com a concessionária os entendimentos 

necessários à aprovação da instalação e à ligação definitiva da energia elétrica da edificação.  

Onde houver tráfego de veículos sobre a entrada subterrânea, deverão ser tomadas precauções 

para que a tubulação não seja danificada; as caixas de passagem de rede deverão ter tampas 

de ferro fundido, do tipo pesado.  

Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto armado serão posicionados de modo a não 

suportarem esforços não previstos, conforme disposição da NBR 5410.  

Eletrodutos e materiais que não atendem a especificação de ANTICHAMA, somente poderão 

ser utilizados quando envolvidos por material isolante não propagante de chamas.  

Deverão ser utilizadas caixas: 

• Nos pontos de entrada e saída dos condutores; 

• Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores; 

• Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos; 

• Nas divisões dos eletrodutos;  

Em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para facilitar a passagem ou 

substituição de condutores.  

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas 

e aprumadas de modo a não provocar excessiva profundidade depois do revestimento.  

As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presa a pontos dos 

condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação 

perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão 

também ser providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e 



 

 

suas emendas caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as tampas.  

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completam a 

montagem desses dispositivos. As diferentes caixas de uma mesma sala serão perfeitamente 

alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniformidade no seu conjunto.  

A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços: 

• Telhado ou impermeabilização de cobertura; 

• Revestimento de argamassa; 

• Colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração de chuva; 

• Pavimentação que leve argamassa. 

 

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a 

enfiação de condutores emendados, conforme disposição da NBR 5410.  

O isolamento das emendas e derivação deverá ter, no mínimo, características equivalentes às 

dos condutores utilizados.  

Nas tubulações de piso, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento.  

No caso de instalações elétricas onde não há laje, deverão ser utilizados (condutores com 

bitola inferior a 10,00 mm2) fios sólidos, fixados a roldana de PVC (a cada três metros) 

aparafusadas ao madeiramento do telhado com espaçamento mínimo entre os condutores de 

10cm, Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de 

indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça 

necessário a critério da Fiscalização.  

Para condutores de secção maior que 10,00mm2, utilizar cabos isolados 750v quando 

instalação interna, e 1000V para as instalações externas.  

Não serão permitidas emendas nos cabos de alimentação geral e de circuitos de alimentação.  

As emendas dos cabos de 240v a 1000v serão feitas com conectores de pressão ou luvas de 

aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser 

revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma superfície uniforme, sobre a qual 

serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita isolante adesiva. A espessura da 

reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à camada isolante do condutor.   

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e ser nivelados 

e aprumados. Os diversos quadros de uma área deverão ser perfeitamente alinhados e 

dispostos de forma a apresentar conjunto ordenado.  



 

 

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados através de chumbadores em 

quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação.  

Os quadros de distribuição deverão comportar disjuntor geral, barramento de neutro, 

barramento de terra, atendendo as condições funcionais e estéticas, sendo fixada tabela de 

identificação dos circuitos na parte interna das portas.  

Todos os quadros de distribuição deverão comportar barramento de terra, conectados através 

de condutor apropriado a um mesmo ponto equipotencial, ligado a malha de aterramento 

composta de pelo menos sete hastes cobreada de 5/8”x240mm interligadas por cabo de cobre 

25,00 mm2, com uma resistência de aterramento de no máximo 20 ohms.  

Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de cobre eletrolítico 

nu, cujas diferentes fases serão identificadas por cores convencionais: verde, amarelo e 

violeta, conforme a NBR 5410. Os barramentos deverão ser firmemente fixados sobre 

isoladores.  

As luminárias serão refletoras com lâmpadas dicroicas 75W, além disso luminária tipo calha, 

de sobrepor com uma lâmpada florescente de 36 W, com reator de partida rápida – 

fornecimento e instalação. 

Recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos 

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações 

elétricas somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, comprovado pela Fiscalização e ligado à rede de concessionária de energia 

local.  

As instalações elétricas só poderão ser executadas com materiais e equipamentos examinados 

e aprovados pela Fiscalização. A execução será inspecionada durante todas as fases de 

execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do 

contrato e desta Prática.  

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela 

Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a 

Contratada de sua responsabilidade.  

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do 

capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos 

instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado.  

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos terminais e 

resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410.  

Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, aperto dos 

terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de todos os 

circuitos com carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos circuitos, 

a placa de identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, 



 

 

bem como o funcionamento do trinco e fechadura.  

A execução de serviços de Instalações Elétricas deverá atender também às seguintes Normas 

e Práticas Complementares:  

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e do INMETRO; 

• NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão – Procedimento 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 

POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM AÇO GALVANIZADO COM DIFUSOR 

EM VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO, REF. PT-301/2, DA ALADIN OU 

SIMILAR, COM 3,00M, INCLUSIVE LÂMPADA DE LED 10W. 

 

Tipo: Poste 

Corpo: Tubo de aço galvanizado eletroliticamente e pintura eletrostática branco ou preto. 

Difusor: Vidro globo transparente ou leitoso 150x300mm 

Lâmpada: Fluorescente compacta eletrônica. 

 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 

ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 

BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

 

Itens e suas características: 



 

 

Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do alambrado; 

Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do alambrado; 

Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; 

Tubo aço galvanizado dn 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 

Tubo aço galvanizado dn 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento do 

alambrado; 

Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular; 

Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base 

Equipamento: 

Não se aplica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar a área de alambrado para quadra poliesportiva, do piso ao seu topo. 

Critérios de aferição: 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e ajudantes 

envolvidos na montagem e instalação do alambrado; 

Foram consideradas perdas por entulho no cálculo de consumo dos tubos, tela, arame, 

concreto e eletrodos; 

Para fins de quantitativos, foi considerada uma quadra de 30x20 (lateral x fundo), sendo que 

o 

alambrado nos fundos tem altura de 4 m e, nas laterais, altura de 2,4 m; 

Foram considerados escoramentos na estrutura; 

Foi considerado que os montantes são chumbados à base em buraco com 50 cm de 

profundidade; 

Foi considerado um montante a cada 2 metros; 



 

 

Não inclui tratamento superficial (pintura anticorrosiva); 

Não inclui mureta. 

Itens e suas características1: 

Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do alambrado; 

Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do alambrado; 

Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; 

Tubo aço galvanizado dn 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 

Tubo aço galvanizado dn 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento do 

alambrado; 

Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular; 

Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base 

Execução: 

Conferir medidas na obra; 

 

Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto; 

Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas; 

Chumbar os montantes na base com concreto; 

Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto; 

Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos; 

Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em 

todas as malhas. 

 

TRAVE PARA FUTEBOL DE CAMPO 

Modelo: Estilo Europeu 



 

 

Cor: Branco 

Material rede: Polipropileno tipo seda 

Material postes: Aço carbono 

Pintura: Epóxi 

Idade mínima recomendada: 4 anos 

Desmontável: Sim 

Necessita montagem: Sim 

Complexidade de montagem: Fácil 

Marca: Fácil Esporte 

Conteúdo da embalagem: 1 Trave De Futebol 

Dimensões aproximadas do produto: 200 x 300 x 100 Cm (A x L x C) 

Dimensões aproximadas da embalagem : 300 x 36 x 36 Cm (A x L x C) 

Peso aproximado do produto: 36 Kg 

Peso aproximado da embalagem: 36,100 Kg 

Informações Adicionais: Qualidade E Durabilidade 

Informações Importantes: 

- A compra do produto não acompanha montagem/desmontagem. 

- Os objetos que ambientam as imagens, não acompanham o produto. 

- Atenção: As cores das imagens podem sofrer alterações devido a luminosidade, 

configurações do monitor e até mesmo a percepção do usuário. 

 

 

ESQUI DUPLO 

Função: 

Aumenta a flexibilidade dos membros inferiores, quadris, membros superiores e melhora a 



 

 

função cardiorrespiratória. 

Estrutura metálica: 

O equipamento é produzido a partir de aço carbono de alta resistência, em tubo sob 

dimensões de 2 ½", 1 ½" e 1 ¼"com espessuras mínimas de 2,00 mm e chapas sob dimensões 

de 3,00 e 1,9; orifícios tubulares: extremidades superiores blindadas, tornandoo insensível a 

penetração de água. 

Dimensões: 

Altura: 1440 mm 

Largura: 2650 mm 

Comprimento: 1070 mm 

Peso: 78,2 kg 

Área: 2,8 m² 

Solda: Processo MIG. 

Componentes: Ponteiras de polipropileno, tampas de plástico e rolamentos tipo zz. 

Parafusos: Aço zincado. 

 

ELÍPTICO INDIVIDUAL 

Estimula a coordenação motora, aumenta a resistência muscular dos membros inferiores e 

desenvolve o trabalho aeróbico. 

Descrição Técnica: 

Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 1”, 1 ½” e 2 ½” e tubo retangular de 

50x30mm, espessura do aço de 2mm, manípulos em Polímero de PVC com proteção UV, 

pedaleira em Aço Carbono SAE 1020 na cor prata, pintura eletrostática à pó de alta 

resistência 100% poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990), 

rolamentos de esferas blindados tipo 2RS com lubrificação permanente, tampões em aço SAE 



 

 

1020 para proteção, plaquetas em alumínio com especificação dos músculos trabalhados, 

porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos zincados (antioxidantes). Fabricado de 

acordo com a norma NBR 16779/2019. 

Individual: Altura: 1,40m Compr.: 0,65m Largura: 0,90m Peso: 27,5Kg - Tipo de Fixação: 

Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 2,0m 

ALONGADOR TRÊS ALTURAS 

FUNÇÃO: 

Alonga e aumenta a mobilidade da articulação dos membros superiores. 

ESTRUTURA METÁLICA: 

Equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob 

dimensões de 2” ½, 2”, 1”, ¾ e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: 

extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível 

a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados zincado em preto. 

DIMENSÕES: 

Altura: 2315 mm 

Largura: 1260 mm 

Profundidade: 1090 mm 

Peso: 22,8 kg 

Área: 2,17 m² 

SOLDA: 

Processo MIG. 

PINTURA: 

Submetido a tratamento especial de superfície para o método eletrostático epox utilizando 

misturas de resinas em poliéster de alta resistência a deterioração. 

COMPONENTES: 



 

 

Polipropileno e PVC Flexível. 

PARAFUSOS: 

Aço Zincado. 

 

 

CAVALGADA INDIVIDUAL 

FUNÇÃO: 

Fortalece os grupos musculares dos membros inferiores, superiores e aumenta a capacidade 

cardiorrespiratória. 

ESTRUTURA METÁLICA: 

Equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob 

dimensões de 2” ½, 2”, 1” ½, ¼ e 1” com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios 

tubulares: extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o 

insensível a penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos 

(Tipo ZZ). 

DIMENSÕES: 

Altura: 945 mm 

Largura: 538 mm 

Profundidade: 1123 mm 

Peso: 15,40 kg 

Área: 0,604 m² 

SOLDA: 

Processo MIG. 

PINTURA: 

poliéster de alta resistência a deterioração. 



 

 

COMPONENTES: 

Polipropileno e PVC Flexível. 

PARAFUSOS: 

Aço Zincado. 

 

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - SURF COM PRESSÃO DE PERNAS 

FUNÇÃO: 

Melhora a flexibilidade e agilidade dos membros inferiores, quadris e região lombar e 

fortalece a musculatura das coxas e quadris. 

ESTRUTURA METÁLICA: 

Equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob 

dimensões de 2″ ½, 2″, 1″ 1/4 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: 

extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a 

penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos (Tipo ZZ). 

DIMENSÕES: 

Altura: 1115 mm 

Largura: 856 mm 

Profundidade: 1339 mm 

Peso: 26,49 kg 

Área: 1,146 m² 

SOLDA: 

Processo MIG. 

PINTURA: 

Submetido a tratamento especial de superfície para o método eletrostático epox utilizando 

misturas de resinas em poliéster de alta resistência a deterioração. 



 

 

COMPONENTES: 

Polipropileno e PVC Flexível. 

PARAFUSOS: 

Aço Zincado. 

 

PEITORAL COM PUXADOR - ARTICULAÇÃO SUPERIOR 

Puxador: Fortalece os músculos dos braços e costas - Peitoral: Fortalece ombros, braços e 

peitoral. 

Descrição Técnica: 

Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 1”, 1 ¼”, 4” e tubo retangular 50x30mm, 

espessura do aço de 2mm a 3mm, manopla emborrachadas com proteção UV, pintura 

eletrostática à pó de alta resistência 100% poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e 

NBR 11003/1990) , tampões em aço SAE 1020 para proteção, rolamentos de esferas 

blindados tipo 2RS com lubrificação permanente, plaquetas em alumínio com especificação 

dos músculos trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos zincados 

(antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 

Altura: 1,40m Compr.: 2,00m Largura: 0,75m Peso: 43Kg - Tipo de Fixação: Parabolts - Área 

de utilização sugerida: 2,5m x 1,0m 

 

PAISAGISMO 

O paisagismo como uma técnica voltada para a criação de áreas que podem recuperar 

determinado espaço ou ecossistema que foi destruído pela desordenada ação humana. Para 

que isso seja possível, o paisagista recompõe espaços afetados com diferentes tipos plantas, 

se adaptando às necessidades de cada projeto. 

Um dos principais objetivos do paisagismo é a recuperação de áreas deterioradas através da 

combinação de plantas de diferentes cores e formatos. O trabalho visa buscar um ambiente 

harmonioso e muito mais prazeroso para o convívio das pessoas.  



 

 

 

LIMPEZA 

 Será removido todo o entulho da obra e os acessos deverão ser cuidadosamente limpos e 

varridos. Deverá haver especial cuidado para que as partes ainda não limpas da obra, não 

venham a danificar outras já acabadas e limpas.   



OBRA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

LOCAL: CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

BANCO: SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1 R$ 50.177,40

2 R$ 1.041.433,87

3 R$ 1.041.433,87

R$ 2.133.045,14VALOR TOTAL

PROJETO EXECUTIVO

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO MELANCIAS

POVOADO VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

PLANILHA RESUMO



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO       

(SEM BDI)

PREÇO UNITÁRIO      

(COM BDI)

PREÇO TOTAL

(R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.943,28

1.1 ORSE 51 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m² 4,50 345,47 R$ 431,84 R$ 1.943,28

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 58.976,25

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 5,00 9436,20 R$ 11.795,25 R$ 58.976,25

3 MOVIMETAÇÃO DE TERRA R$ 61.180,35

3.1 ORSE 9937
Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive carga e transporte - 

dmt até 1km
m² 3850,00 1,92 R$ 2,40 R$ 9.240,00

3.2 SINAPI 94342
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016
m³ 577,50 71,95 R$ 89,94 R$ 51.940,35

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 324.497,75

4.1 SINAPI 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 2242,30 76,39 R$ 95,49 R$ 214.117,23

4.2 SINAPI-I 4786
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, PALHA OU 

BRANCO, E= *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)
m² 554,65 R$ 108,50 R$ 135,63 R$ 75.227,18

4.3 SINAPI 94264
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 13 

CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
m 133,16 36,52 R$ 45,65 R$ 6.078,75

4.4 ORSE 4555
Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de cimento 

e areia no traço 1:3
m 410,75 43,58 R$ 54,48 R$ 22.377,66

4.5 SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M³ 75,55 70,91 R$ 88,64 R$ 6.696,93

5 ALVENARIA R$ 135.468,04

5.1 SINAPI 103338

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 573,22 99,50 R$ 124,38 R$ 71.296,48

5.2 ORSE 8623 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa corrida - R1 m² 894,16 18,18 R$ 22,73 R$ 20.324,35

5.3 SINAPI 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
m² 894,16 12,44 R$ 15,55 R$ 13.904,25

5.4 ORSE 11179
Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde claro, aplicado com 

argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive regularização de base ou emboço - Rev 02
m² 52,33 138,86 R$ 173,58 R$ 9.083,44

5.5 ORSE 8928

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou 

similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 

emboço

m² 63,50 71,51 R$ 89,39 R$ 5.676,27

5.6 ORSE 7393
Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. enchimento em EPS 

h=8cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm.
m² 63,50 158,45 R$ 198,06 R$ 12.576,81

5.7 ORSE 3410 Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm M 43,85 47,55 R$ 59,44 R$ 2.606,44

6 PINTURA R$ 85.412,90

6.1 SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1687,65 20,11 R$ 25,14 R$ 42.427,52

6.2 SINAPI 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 

EPÓXI. AF_05/2021
m² 554,65 62,00 R$ 77,50 R$ 42.985,38

7 INSTALAÇÕES ELETRICAS R$ 92.505,96

7.1 SINAPI 101877
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 4,00 64,36 R$ 80,45 R$ 321,80

7.2 ORSE 6408 *Caixa de passagem em alvenaria de tijolos macicos esp 12cm, dim. int. 0,40x0,40x0,60m, sem tampa und 42,00 179,67 R$ 224,59 R$ 9.432,78

7.3 SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 5,00 10,86 R$ 13,58 R$ 67,90

7.4 SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 2,00 11,45 R$ 14,31 R$ 28,62

7.5 SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 3,00 12,59 R$ 15,74 R$ 47,22

7.6 SINAPI 91857
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 350,00 14,87 R$ 18,59 R$ 6.506,50

7.7 SINAPI 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 500,00 14,62 R$ 18,28 R$ 9.140,00

7.8 SINAPI 104476

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T 

(20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

und 7,00 172,70 R$ 215,88 R$ 1.511,16

7.9 SINAPI 91965
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
und 3,00 64,21 R$ 80,26 R$ 240,78

7.10 SINAPI 97584
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, 

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
und 5,00 132,06 R$ 165,08 R$ 825,40

7.11 SINAPI 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 100,00 4,40 R$ 5,50 R$ 550,00

7.12 ORSE 11364
Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, 

ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, inclusive lâmpada de led 10w
und 38,00 983,58 R$ 1.229,48 R$ 46.720,24

7.13 ORSE 8888
Poste decorativo com 02 pétalas, em tubo de alumínio com difusor em vidro leitoso brilhante, ref. XR-

708/2 da Xoulux ou similar, com 6,00m, inclusive lâmpada vapor de sódio de 250W
und 12,00 1140,90 R$ 1.426,13 R$ 17.113,56

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS R$ 11.571,39

8.1 SINAPI 86901
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 7,00 149,69 R$ 187,11 R$ 1.309,77

8.2 SINAPI 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 3,00 346,22 R$ 432,78 R$ 1.298,34

8.3 SINAPI-I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM
m² 2,00 679,24 R$ 849,05 R$ 1.698,10

8.4 SINAPI 102622
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE 

BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
und 1,00 614,52 R$ 768,15 R$ 768,15

8.5 SINAPI 89356
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
m 50,00 21,52 R$ 26,90 R$ 1.345,00

8.6 SINAPI 94649

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

m 10,00 15,79 R$ 19,74 R$ 197,40

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO MELANCIAS

 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 

NÃO DESONERADOSINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

POVOADO MELANCIAS, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/insumos/5b2947c714fef97731d9670b?estado_sinapi=MA
https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/63ca8b20e64d1e32504a4935?estado_sinapi=MA


OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO       

(SEM BDI)

PREÇO UNITÁRIO      

(COM BDI)

PREÇO TOTAL

(R$)

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO MELANCIAS

NÃO DESONERADOSINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

POVOADO MELANCIAS, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

8.7 SINAPI-I 3538 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL und 7,00 5,51 R$ 6,89 R$ 48,23

8.8 SINAPI 94691

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

und 5,00 15,93 R$ 19,91 R$ 99,55

8.9 SINAPI-I 108 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA FRIA und 5,00 1,91 R$ 2,39 R$ 11,95

8.10 ORSE 899 Engate em PVC (ligação flexível), acabamento branco, 1/2" x 30cm, Amanco ou similar und 14,00 70,55 R$ 88,19 R$ 1.234,66

8.11 SINAPI 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
und 15,00 13,01 R$ 16,26 R$ 243,90

8.12 SINAPI 100857
 ACABAMENTO MONOCOMANDO PARA CHUVEIRO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
und 4,00 632,51 R$ 790,64 R$ 3.162,56

8.13 SINAPI 103049
 REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
und 6,00 20,50 R$ 25,63 R$ 153,78

9 INSTALAÇÕES SANITARIAS R$ 11.731,26

9.1 SINAPI 86932

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 4,00 577,29 R$ 721,61 R$ 2.886,44

9.2 SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 1,00 796,40 R$ 995,50 R$ 995,50

9.3 SINAPI-I 39361

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 4 A 7 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE APROXIMADA DE 1100 LITROS (NBR 

7229)

und 1,00 1826,58 R$ 2.283,23 R$ 2.283,23

9.4 SINAPI 98094

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020

und 1,00 2410,33 R$ 3.012,91 R$ 3.012,91

9.5 SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
m 25,00 32,88 R$ 41,10 R$ 1.027,50

9.6 SINAPI 91793
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
m 20,00 23,59 R$ 29,49 R$ 589,80

9.7 SINAPI 89712
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
und 4,00 19,67 R$ 24,59 R$ 98,36

9.8 SINAPI 89810
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
und 6,00 27,25 R$ 34,06 R$ 204,36

9.9 SINAPI-I 6138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO und 4,00 12,36 R$ 15,45 R$ 61,80

9.10 ORSE 5176  Fornecimento de adaptador de pvc junta elástica, bolsa e rosca, diam. = 100mm und 4,00 66,26 R$ 82,83 R$ 331,32

9.11 SINAPI 89834

 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_12/2014

und 4,00 48,01 R$ 60,01 R$ 240,04

10 COMPLEMENTARES R$ 210.392,76

10.1 ORSE 10536
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 

ou similar,
und 15,00 331,99 R$ 414,99 R$ 6.224,85

10.2 ORSE 4420
Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto simples, sem encosto, 

revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 20x20 cm ou similar
M 75,00 231,68 R$ 289,60 R$ 21.720,00

10.3 ORSE 10351 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w und 50,00 62,52 R$ 78,15 R$ 3.907,50

10.4 SINAPI 102362

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com 

diametro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼?), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e 

malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). af_03/2021

m² 420,40 155,76 R$ 194,70 R$ 81.851,88

10.5 ORSE 2432 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca und 1,00 1006,84 R$ 1.258,55 R$ 1.258,55

10.6 ORSE 2429 Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura und 2,00 247,36 R$ 309,20 R$ 618,40

10.7 ORSE 2431 Trave para futebol de campo PAR 2,00 3648,86 R$ 4.561,08 R$ 9.122,16

10.8 ESQUI DUPLO CONJUGADO und 1,00 5139,41 R$ 6.424,26 R$ 6.424,26

10.9 ELÍPTICO INDIVIDUAL und 1,00 2910,64 R$ 3.638,30 R$ 3.638,30

10.10 ALONGADOR TRÊS ALTURAS und 1,00 2746,71 R$ 3.433,39 R$ 3.433,39

10.11 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL und 1,00 6686,68 R$ 8.358,35 R$ 8.358,35

10.12 ORSE 11388 Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas und 1,00 2858,35 R$ 3.572,94 R$ 3.572,94

10.13 PEITORAL COM PUXADOR - ARTICULAÇÃO SUPERIOR und 1,00 3505,37 R$ 4.381,71 R$ 4.381,71

10.14 CAMINHADA TRIPLO und 1,00 4793,79 R$ 5.992,24 R$ 5.992,24

10.15 ORSE 2406 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar und 1,00 2830,00 R$ 3.537,50 R$ 3.537,50

10.16 ORSE 2440 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) und 1,00 3990,00 R$ 4.987,50 R$ 4.987,50

10.17 ORSE 9160
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 

galvanizada e=1/4", sergipark ou similar
und 1,00 3885,18 R$ 4.856,48 R$ 4.856,48

10.18 COMPOSICAO PROPRIA Playground compacto com múltiplas atividades und 1,00 11825,22 R$ 14.781,53 R$ 14.781,53

10.19 SINAPI 101162
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM 

E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
m² 2,00 152,44 R$ 190,55 R$ 381,10

10.20 ORSE 3417
Divisória em pvc estruturado em perfis de aço pintado em epoxi-poliester, montada Conversão 

InfoWOrca
m² 23,49 120,00 R$ 150,00 R$ 3.523,50

10.21 ORSE 11956 Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr und 10,80 291,69 R$ 364,61 R$ 3.937,79

10.22 SINAPI 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

und 4,00 1034,98 R$ 1.293,73 R$ 5.174,92

10.23 ORSE 8974 Banco articulado para banho com pés de apoio 700x450mm (p/deficientes) und 4,00 1161,06 R$ 1.451,33 R$ 5.805,32

10.24 SINAPI 98557  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 m² 63,50 36,57 R$ 45,71 R$ 2.902,59

11 PAISAGISMO R$ 39.603,39

11.1 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 360,63 16,64 R$ 20,80 R$ 7.501,10

11.2 ORSE 9260 PLANTA - PALMEIRA IMPERIAL H=1,00M (FORNECIMENTO E PLANTIO) und 25,00 790,55 R$ 988,19 R$ 24.704,75

11.3 ORSE 9880 PLANTA - PALMEIRA CICA (CYCA REVOLUTA) H=1,00M, FORNECIMENTO E PLANTIO und 4,00 543,49 R$ 679,36 R$ 2.717,44

11.4 ORSE 9869 PLANTA - IXORA AMARELA (IXORA COCCINEA YELLOW), FORNECIMENTO E PLANTIO und 30,00 20,71 R$ 25,89 R$ 776,70

11.5 ORSE 9868 PLANTA - IXORA REI VERMELHA (IXORA COCCINEA RED), FORNECIMENTO E PLANTIO und 30,00 23,22 R$ 29,03 R$ 870,90

11.6 BEIJO TURCO  (CORES VARIDAS) und 50,00 48,52 R$ 60,65 R$ 3.032,50COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO       

(SEM BDI)

PREÇO UNITÁRIO      

(COM BDI)

PREÇO TOTAL

(R$)

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO MELANCIAS

NÃO DESONERADOSINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

POVOADO MELANCIAS, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

12 SERVIÇOS FINAIS R$ 8.150,54

12.1 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 3773,40 1,73 R$ 2,16 R$ 8.150,54

R$ 1.041.433,87VALOR TOTAL

IMPORTA O SEGUINTE ORÇAMENTO EM: R$ 1.041.433,87

UM MILHÃO E QUARENTA E UM MIL E 

QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM SERVIÇOS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 VALOR

100,00%

R$ 1.943,28

20% 20% 20% 20% 20%

R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25

100,00% 345,47

R$ 61.180,35

50,00% 50,00%

R$ 162.248,88 R$ 162.248,88

50,00% 50,00%

R$ 67.734,02 R$ 67.734,02

30,00% 70,00%

R$ 25.623,87 R$ 59.789,03

30,00% 70,00%

R$ 27.751,79 R$ 64.754,17

30,00% 70,00%

R$ 3.471,42 R$ 8.099,97

30,00% 70,00%

R$ 3.519,38 R$ 8.211,88

100,00%

R$ 210.392,75

30,00% 70,00%

R$ 11.881,01 R$ 27.722,36

100,00%

R$ 8.150,53

R$ 237.167,76 R$ 295.153,81 R$ 421.456,02 R$ 39.988,11 R$ 47.668,14

22,77% 28,34% 40,47% 3,84% 4,58%

R$ 237.167,76 R$ 532.321,57 R$ 953.777,59 R$ 993.765,70 R$ 1.041.433,87

22,77% 51,11% 91,58% 95,42% 100,00%

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 58.976,25R$                   

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.943,28R$                     

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO MELANCIAS

POVOADO MELANCIAS, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

3 MOVIMETAÇÃO DE TERRA 61.180,35R$                   

COMPLEMENTARES 210.392,76R$                 

4 PAVIMENTAÇÃO 324.497,75R$                 

5 ALVENARIA 135.468,04R$                 

6 PINTURA 85.412,90R$                   

7 INSTALAÇÕES ELETRICAS

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 11.571,39R$                   

12 SERVIÇOS FINAIS 8.150,54R$                     

VALOR SIMPLES 

R$ 1.041.433,87
PERCENTUAL SIMPLES 

VALOR ACUMULADO

PERCENTUAL ACUMULADO 

11

11.731,26R$                   

PAISAGISMO 39.603,39R$                   

10

92.505,96R$                   

9 INSTALAÇÕES SANITARIAS



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO       

(SEM BDI)

PREÇO UNITÁRIO      

(COM BDI)

PREÇO TOTAL

(R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.943,28

1.1 ORSE 51 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m² 4,50 345,47 R$ 431,84 R$ 1.943,28

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 58.976,25

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 5,00 9436,20 R$ 11.795,25 R$ 58.976,25

3 MOVIMETAÇÃO DE TERRA R$ 61.180,35

3.1 ORSE 9937
Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive carga e transporte - 

dmt até 1km
m² 3850,00 1,92 R$ 2,40 R$ 9.240,00

3.2 SINAPI 94342
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016
m³ 577,50 71,95 R$ 89,94 R$ 51.940,35

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 324.497,75

4.1 SINAPI 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 2242,30 76,39 R$ 95,49 R$ 214.117,23

4.2 SINAPI-I 4786
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, PALHA OU 

BRANCO, E= *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)
m² 554,65 R$ 108,50 R$ 135,63 R$ 75.227,18

4.3 SINAPI 94264
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 13 

CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
m 133,16 36,52 R$ 45,65 R$ 6.078,75

4.4 ORSE 4555
Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de cimento 

e areia no traço 1:3
m 410,75 43,58 R$ 54,48 R$ 22.377,66

4.5 SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M³ 75,55 70,91 R$ 88,64 R$ 6.696,93

5 ALVENARIA R$ 135.468,04

5.1 SINAPI 103338

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 573,22 99,50 R$ 124,38 R$ 71.296,48

5.2 ORSE 8623 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa corrida - R1 m² 894,16 18,18 R$ 22,73 R$ 20.324,35

5.3 SINAPI 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
m² 894,16 12,44 R$ 15,55 R$ 13.904,25

5.4 ORSE 11179
Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde claro, aplicado com 

argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive regularização de base ou emboço - Rev 02
m² 52,33 138,86 R$ 173,58 R$ 9.083,44

5.5 ORSE 8928

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou 

similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 

emboço

m² 63,50 71,51 R$ 89,39 R$ 5.676,27

5.6 ORSE 7393
Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. enchimento em EPS 

h=8cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm.
m² 63,50 158,45 R$ 198,06 R$ 12.576,81

5.7 ORSE 3410 Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm M 43,85 47,55 R$ 59,44 R$ 2.606,44

6 PINTURA R$ 85.412,90

6.1 SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1687,65 20,11 R$ 25,14 R$ 42.427,52

6.2 SINAPI 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 

EPÓXI. AF_05/2021
m² 554,65 62,00 R$ 77,50 R$ 42.985,38

7 INSTALAÇÕES ELETRICAS R$ 92.505,96

7.1 SINAPI 101877
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 4,00 64,36 R$ 80,45 R$ 321,80

7.2 ORSE 6408 *Caixa de passagem em alvenaria de tijolos macicos esp 12cm, dim. int. 0,40x0,40x0,60m, sem tampa und 42,00 179,67 R$ 224,59 R$ 9.432,78

7.3 SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 5,00 10,86 R$ 13,58 R$ 67,90

7.4 SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 2,00 11,45 R$ 14,31 R$ 28,62

7.5 SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 3,00 12,59 R$ 15,74 R$ 47,22

7.6 SINAPI 91857
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 350,00 14,87 R$ 18,59 R$ 6.506,50

7.7 SINAPI 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 500,00 14,62 R$ 18,28 R$ 9.140,00

7.8 SINAPI 104476

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T 

(20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

und 7,00 172,70 R$ 215,88 R$ 1.511,16

7.9 SINAPI 91965
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
und 3,00 64,21 R$ 80,26 R$ 240,78

7.10 SINAPI 97584
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, 

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
und 5,00 132,06 R$ 165,08 R$ 825,40

7.11 SINAPI 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 100,00 4,40 R$ 5,50 R$ 550,00

7.12 ORSE 11364
Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, 

ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, inclusive lâmpada de led 10w
und 38,00 983,58 R$ 1.229,48 R$ 46.720,24

7.13 ORSE 8888
Poste decorativo com 02 pétalas, em tubo de alumínio com difusor em vidro leitoso brilhante, ref. XR-

708/2 da Xoulux ou similar, com 6,00m, inclusive lâmpada vapor de sódio de 250W
und 12,00 1140,90 R$ 1.426,13 R$ 17.113,56

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS R$ 11.571,39

8.1 SINAPI 86901
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 7,00 149,69 R$ 187,11 R$ 1.309,77

8.2 SINAPI 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 3,00 346,22 R$ 432,78 R$ 1.298,34

8.3 SINAPI-I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 

OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM
m² 2,00 679,24 R$ 849,05 R$ 1.698,10

8.4 SINAPI 102622
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE 

BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
und 1,00 614,52 R$ 768,15 R$ 768,15

8.5 SINAPI 89356
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
m 50,00 21,52 R$ 26,90 R$ 1.345,00

8.6 SINAPI 94649

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

m 10,00 15,79 R$ 19,74 R$ 197,40

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO VARGEM GRANDE

POVOADO VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    NÃO DESONERADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/insumos/5b2947c714fef97731d9670b?estado_sinapi=MA
https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/63ca8b20e64d1e32504a4935?estado_sinapi=MA


OBRA:

LOCAL:
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CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO VARGEM GRANDE

POVOADO VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    NÃO DESONERADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

8.7 SINAPI-I 3538 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL und 7,00 5,51 R$ 6,89 R$ 48,23

8.8 SINAPI 94691

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

und 5,00 15,93 R$ 19,91 R$ 99,55

8.9 SINAPI-I 108 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA FRIA und 5,00 1,91 R$ 2,39 R$ 11,95

8.10 ORSE 899 Engate em PVC (ligação flexível), acabamento branco, 1/2" x 30cm, Amanco ou similar und 14,00 70,55 R$ 88,19 R$ 1.234,66

8.11 SINAPI 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
und 15,00 13,01 R$ 16,26 R$ 243,90

8.12 SINAPI 100857
 ACABAMENTO MONOCOMANDO PARA CHUVEIRO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
und 4,00 632,51 R$ 790,64 R$ 3.162,56

8.13 SINAPI 103049
 REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
und 6,00 20,50 R$ 25,63 R$ 153,78

9 INSTALAÇÕES SANITARIAS R$ 11.731,26

9.1 SINAPI 86932

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 4,00 577,29 R$ 721,61 R$ 2.886,44

9.2 SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 1,00 796,40 R$ 995,50 R$ 995,50

9.3 SINAPI-I 39361

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 4 A 7 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE APROXIMADA DE 1100 LITROS (NBR 

7229)

und 1,00 1826,58 R$ 2.283,23 R$ 2.283,23

9.4 SINAPI 98094

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020

und 1,00 2410,33 R$ 3.012,91 R$ 3.012,91

9.5 SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
m 25,00 32,88 R$ 41,10 R$ 1.027,50

9.6 SINAPI 91793
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
m 20,00 23,59 R$ 29,49 R$ 589,80

9.7 SINAPI 89712
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
und 4,00 19,67 R$ 24,59 R$ 98,36

9.8 SINAPI 89810
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
und 6,00 27,25 R$ 34,06 R$ 204,36

9.9 SINAPI-I 6138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO und 4,00 12,36 R$ 15,45 R$ 61,80

9.10 ORSE 5176  Fornecimento de adaptador de pvc junta elástica, bolsa e rosca, diam. = 100mm und 4,00 66,26 R$ 82,83 R$ 331,32

9.11 SINAPI 89834

 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_12/2014

und 4,00 48,01 R$ 60,01 R$ 240,04

10 COMPLEMENTARES R$ 210.392,76

10.1 ORSE 10536
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 

ou similar,
und 15,00 331,99 R$ 414,99 R$ 6.224,85

10.2 ORSE 4420
Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto simples, sem encosto, 

revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 20x20 cm ou similar
M 75,00 231,68 R$ 289,60 R$ 21.720,00

10.3 ORSE 10351 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w und 50,00 62,52 R$ 78,15 R$ 3.907,50

10.4 SINAPI 102362

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com 

diametro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼?), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e 

malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). af_03/2021

m² 420,40 155,76 R$ 194,70 R$ 81.851,88

10.5 ORSE 2432 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca und 1,00 1006,84 R$ 1.258,55 R$ 1.258,55

10.6 ORSE 2429 Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura und 2,00 247,36 R$ 309,20 R$ 618,40

10.7 ORSE 2431 Trave para futebol de campo PAR 2,00 3648,86 R$ 4.561,08 R$ 9.122,16

10.8 ESQUI DUPLO CONJUGADO und 1,00 5139,41 R$ 6.424,26 R$ 6.424,26

10.9 ELÍPTICO INDIVIDUAL und 1,00 2910,64 R$ 3.638,30 R$ 3.638,30

10.10 ALONGADOR TRÊS ALTURAS und 1,00 2746,71 R$ 3.433,39 R$ 3.433,39

10.11 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL und 1,00 6686,68 R$ 8.358,35 R$ 8.358,35

10.12 ORSE 11388 Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas und 1,00 2858,35 R$ 3.572,94 R$ 3.572,94

10.13 PEITORAL COM PUXADOR - ARTICULAÇÃO SUPERIOR und 1,00 3505,37 R$ 4.381,71 R$ 4.381,71

10.14 CAMINHADA TRIPLO und 1,00 4793,79 R$ 5.992,24 R$ 5.992,24

10.15 ORSE 2406 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar und 1,00 2830,00 R$ 3.537,50 R$ 3.537,50

10.16 ORSE 2440 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) und 1,00 3990,00 R$ 4.987,50 R$ 4.987,50

10.17 ORSE 9160
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 

galvanizada e=1/4", sergipark ou similar
und 1,00 3885,18 R$ 4.856,48 R$ 4.856,48

10.18 COMPOSICAO PROPRIA Playground compacto com múltiplas atividades und 1,00 11825,22 R$ 14.781,53 R$ 14.781,53

10.19 SINAPI 101162
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM 

E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
m² 2,00 152,44 R$ 190,55 R$ 381,10

10.20 ORSE 3417
Divisória em pvc estruturado em perfis de aço pintado em epoxi-poliester, montada Conversão 

InfoWOrca
m² 23,49 120,00 R$ 150,00 R$ 3.523,50

10.21 ORSE 11956 Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr und 10,80 291,69 R$ 364,61 R$ 3.937,79

10.22 SINAPI 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

und 4,00 1034,98 R$ 1.293,73 R$ 5.174,92

10.23 ORSE 8974 Banco articulado para banho com pés de apoio 700x450mm (p/deficientes) und 4,00 1161,06 R$ 1.451,33 R$ 5.805,32

10.24 SINAPI 98557  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 m² 63,50 36,57 R$ 45,71 R$ 2.902,59

11 PAISAGISMO R$ 39.603,39

11.1 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 360,63 16,64 R$ 20,80 R$ 7.501,10

11.2 ORSE 9260 PLANTA - PALMEIRA IMPERIAL H=1,00M (FORNECIMENTO E PLANTIO) und 25,00 790,55 R$ 988,19 R$ 24.704,75

11.3 ORSE 9880 PLANTA - PALMEIRA CICA (CYCA REVOLUTA) H=1,00M, FORNECIMENTO E PLANTIO und 4,00 543,49 R$ 679,36 R$ 2.717,44

11.4 ORSE 9869 PLANTA - IXORA AMARELA (IXORA COCCINEA YELLOW), FORNECIMENTO E PLANTIO und 30,00 20,71 R$ 25,89 R$ 776,70

11.5 ORSE 9868 PLANTA - IXORA REI VERMELHA (IXORA COCCINEA RED), FORNECIMENTO E PLANTIO und 30,00 23,22 R$ 29,03 R$ 870,90

11.6 BEIJO TURCO  (CORES VARIDAS) und 50,00 48,52 R$ 60,65 R$ 3.032,50COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PROPRIA

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO       

(SEM BDI)

PREÇO UNITÁRIO      

(COM BDI)

PREÇO TOTAL

(R$)

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO VARGEM GRANDE

POVOADO VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    NÃO DESONERADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

12 SERVIÇOS FINAIS R$ 8.150,54

12.1 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 3773,40 1,73 R$ 2,16 R$ 8.150,54

R$ 1.041.433,87VALOR TOTAL

IMPORTA O SEGUINTE ORÇAMENTO EM: R$ 1.041.433,87

UM MILHÃO E QUARENTA E UM MIL E 

QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM SERVIÇOS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 VALOR

100,00%

R$ 1.943,28

20% 20% 20% 20% 20%

R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25 R$ 11.795,25

100,00% 345,47

R$ 61.180,35

50,00% 50,00%

R$ 162.248,88 R$ 162.248,88

50,00% 50,00%

R$ 67.734,02 R$ 67.734,02

30,00% 70,00%

R$ 25.623,87 R$ 59.789,03

30,00% 70,00%

R$ 27.751,79 R$ 64.754,17

30,00% 70,00%

R$ 3.471,42 R$ 8.099,97

30,00% 70,00%

R$ 3.519,38 R$ 8.211,88

100,00%

R$ 210.392,75

30,00% 70,00%

R$ 11.881,01 R$ 27.722,36

100,00%

R$ 8.150,53

R$ 237.167,76 R$ 295.153,81 R$ 421.456,02 R$ 39.988,11 R$ 47.668,14

22,77% 28,34% 40,47% 3,84% 4,58%

R$ 237.167,76 R$ 532.321,57 R$ 953.777,59 R$ 993.765,70 R$ 1.041.433,87

22,77% 51,11% 91,58% 95,42% 100,00%

12 SERVIÇOS FINAIS 8.150,54R$                     

VALOR SIMPLES 

R$ 1.041.433,87
PERCENTUAL SIMPLES 

VALOR ACUMULADO

PERCENTUAL ACUMULADO 

10 COMPLEMENTARES 210.392,76R$                 

11 PAISAGISMO 39.603,39R$                   

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 11.571,39R$                   

9 INSTALAÇÕES SANITARIAS 11.731,26R$                   

6 PINTURA 85.412,90R$                   

7 INSTALAÇÕES ELETRICAS 92.505,96R$                   

4 PAVIMENTAÇÃO 324.497,75R$                 

5 ALVENARIA 135.468,04R$                 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 58.976,25R$                   

3 MOVIMETAÇÃO DE TERRA 61.180,35R$                   

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.943,28R$                     

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO POVOADO VARGEM GRANDE

POVOADO VARGEM GRANDE, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

ITEM DESCRIÇÃO UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m² 1,50 3,00 4,50

3,00 MOVIMETAÇÃO DE TERRA Placa de obra em chapa aço galvanizado, instaladaCOMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

3.1

Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive carga 

e transporte - dmt até 1km
m² 3850,00 3850,00

4.2

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016
m³ 577,50 577,50

345,47

2,00 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 4,00 4,00

4,00 PAVIMENTAÇÃO UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

4.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 2242,30 2242,30

4.2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, 

PALHA OU BRANCO, E= *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)
554,65

4.3

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM 

EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
M 1,92 133,16 133,16

4.4

Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3
M 71,95 410,75 410,75

4.5

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M³ 75,55 75,55

5,00 ALVENARIA UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

5.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 

CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

m² 573,22 573,22

5.2 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa corrida - R1
m² 894,16 894,16

5.3

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 894,16 894,16

5.4

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde claro, 

aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive regularização de 

base ou emboço - Rev 02

m² 52,33 52,33

5.5

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), 

Elizabeth ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço

m² 63,50 63,50

5.6 103338,00ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/202199,50 63,50 63,50

5.7 Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm M 43,85 43,85

6,00 PINTURA UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

6.1

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1687,65 1687,65

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

6.2

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m² 554,65 554,65

7,00 INSTALAÇÕES ELETRICAS UND COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

7.1

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 

PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 und 4,00 4,00

7.2
*Caixa de passagem em alvenaria de tijolos macicos esp 12cm, dim. int. 

0,40x0,40x0,60m, sem tampa
und 42,00 42,00

7.3
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 5,00 5,00

7.4
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 2,00 2,00

7.5
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 3,00 3,00

7.6

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 350,00 350,00

7.7

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

m 500,00 500,00

7.8

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

und 7,00 7,00

7.9

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

und 3,00 3,00

7.10

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

und 5,00 5,00

7.11

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

m 100,00 100,00

7.12

Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 

transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, 

inclusive lâmpada de led 10w

und 38,00 38,00

7.13

Poste decorativo com 02 pétalas, em tubo de alumínio com difusor em vidro 

leitoso brilhante, ref. XR-708/2 da Xoulux ou similar, com 6,00m, inclusive 

lâmpada vapor de sódio de 250W

und 12,00 12,00

8,00 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

8.1
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 7,00 7,00

8.3

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* 

CM

m² 3,00 3,00

8.4

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021

und 2,00 2,00

8.5
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
m 50,00 50,00

8.6

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

m 10,00 10,00

8.7
JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL
und 7,00 7,00

8.8

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

und 5,00 5,00

8.9
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 

PARA AGUA FRIA
und 5,00 5,00

8.10
Engate em PVC (ligação flexível), acabamento branco, 1/2" x 30cm, Amanco ou 

similar
und 14,00 14,00

8.11 89356 	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/202221,52 15,00 15,00

8.12 94649TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/201615,79 4,00 4,00

8.13
 REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 25 

MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
und 6,00 6,00

9 INSTALAÇÕES SANITARIAS 0,00 COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE TOTAL

9.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 4,00 4,00

9.2

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 1,00 1,00
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9.3

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 4 A 7 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, 

COM TAMPA, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 1100 LITROS (NBR 7229)

und 1,00 1,00

9.4

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

und 1,00 1,00

9.5

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

m 25,00 25,00

9.6

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

m 20,00 20,00

9.7
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und

577,29
4,00 4,00

9.8

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

und

796,40

6,00 6,00

9.9
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO
und

1.826,58
4,00 4,00

9.10
 Fornecimento de adaptador de pvc junta elástica, bolsa e rosca, diam. = 100mm und

2.410,33
4,00 4,00

9.11 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/202232,88 4,00 4,00
TUBO 

PVC, 

SERIE 

NOR

MAL, 

ESGO

TO 

PREDI

AL, 

DN 50 

MM, 

FORN

ECIDO 

E 

INSTA

LADO 

EM 

RAM

AL DE 

DESC

ARGA 

OU 

RAM

AL DE 

ESGO

TO 

SANIT

ÁRIO. 

AF_08

23,59

89712,00 19,67

27,25

10,00 COMPLEMENTARES COMPRIMENTO LARGURA 12,36 QUANTIDADE TOTAL

10.1
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar,
66,26 15,00 15,00

10.2

Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 

20x20 cm ou similar

48,01

75,00 75,00

10.3 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w 50,00 50,00

10.4

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, 

(montantes com diametro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼?), com tela 

de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). 

af_03/2021

420,40 420,40

10.5 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca 331,99 1,00 1,00

10.6 Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura 231,68 2,00 2,00

10.7 Trave para futebol de campo 62,52 2,00 2,00

10.8 ESQUI DUPLO CONJUGADO 155,76 1,00 1,00

10.9 ELÍPTICO INDIVIDUAL 1.006,84 1,00 1,00

10.10 ALONGADOR TRÊS ALTURAS 247,36 1,00 1,00

10.11 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL 3.648,86 1,00 1,00

10.12 Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas 1,00 1,00

10.13 PEITORAL COM PUXADOR - ARTICULAÇÃO SUPERIOR 1,00 1,00

10.14 CAMINHADA TRIPLO 1,00 1,00

10.15 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar 1,00 1,00

10.16 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) 2.858,35 1,00 1,00

10.17
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 

1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar
1,00 1,00

10.18 Playground compacto com múltiplas atividades 1,00 1,00

10.19
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 

(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

2.830,00

2,00 2,00

http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=102362&peri_nr_ano=2022&peri_nr_mes=11&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=102362&peri_nr_ano=2022&peri_nr_mes=11&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=102362&peri_nr_ano=2022&peri_nr_mes=11&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=102362&peri_nr_ano=2022&peri_nr_mes=11&peri_nr_ordem=1
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10.20
Divisória em pvc estruturado em perfis de aço pintado em epoxi-poliester, 

montada Conversão InfoWOrca
3.990,00 23,49 23,49

10.21 Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr 3.885,18 10,80 10,80

10.22
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
4,00 4,00

10.23 Banco articulado para banho com pés de apoio 700x450mm (p/deficientes) 152,44 4,00 4,00

10.24

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

120,00
63,50 63,50

11,00 PAISAGISMO UND COMPRIMENTO LARGURA 291,69 QUANTIDADE TOTAL

11.1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1.034,98 360,63 360,63

11.2 PLANTA - PALMEIRA IMPERIAL H=1,00M (FORNECIMENTO E PLANTIO) und 1.161,06 25,00 25,00

11.3 PLANTA - PALMEIRA CICA (CYCA REVOLUTA) H=1,00M, FORNECIMENTO E PLANTIO und 36,57 4,00 4,00

11.4 PLANTA - IXORA AMARELA (IXORA COCCINEA YELLOW), FORNECIMENTO E PLANTIO und 30,00 30,00

11.5 PLANTA - IXORA REI VERMELHA (IXORA COCCINEA RED), FORNECIMENTO E PLANTIO
und 30,00 30,00

11.6 BEIJO TURCO  (CORES VARIDAS) und 16,64 50,00 50,00
790,55

12,00 SERVIÇOS FINAIS UND COMPRIMENTO LARGURA 543,49 QUANTIDADE TOTAL

12.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 20,71 3773,40 3773,40
23,22
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2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Banco Código UND CUSTO UNIT QTD CUSTO TOTAL

SINAPI 90779 h R$151,84 55,00 R$8.351,20

SINAPI 90776 h R$31,00 35,00 R$1.085,00

9.436,20
1,92

71,95

11.6 Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88441 H R$20,20 1,09 R$ 22,02

UN R$7,20 1,00 R$ 7,20

48,52

10.8 ESQUI DUPLO CONJUGADO 103338 Banco 99,5 Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

UN R$5.092,62 1,00 R$ 5.092,62

5.139,41

10.9 ELÍPTICO INDIVIDUAL Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

Und R$2.863,85 R$ 1,00 R$ 2.863,85

2.910,64

10.10 ALONGADOR TRÊS ALTURAS Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

Und R$2.699,92 R$ 1,00 R$ 2.699,92

2.746,71

10.11 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL Und R$6.639,89 R$ 1,00 R$ 6.639,89

6.686,68

10.13
PEITORAL COM PUXADOR - ARTICULAÇÃO 

SUPERIOR
Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

PUXADOR PEITORAL DUPLO STAR (EXERCITADOR 

P/ IDOSOS) MONTADO - SEM INSTALAÇÃO
Und R$3.458,58 R$ 1,00 R$ 3.458,58

3.505,37

10.14 CAMINHADA TRIPLO Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88316 H R$19,30 1,00 R$ 19,30

SINAPI 88309 H R$25,22 1,09 R$ 27,49

Und R$4.747,00 R$ 1,00 R$ 4.747,00

4.793,79

10.18 Banco Código Und Valor Unit Quant. Total

SINAPI 88309 H R$25,22 1,00 R$ 25,22
UND R$11.800,00 1,00 R$ 11.800,00

R$ 11.825,22

PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO DE OBRA COM ENCAGOS COMPLEMENTARES

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

Valor =>

BEIJO TURCO  (CORES VARIDAS)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BEIJO TURCO  (CORES VARIDAS)			 COTAÇÃO

Valor =>

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESQUI DUPLO CONJUGADO (EXERCITADOR P/ IDOSOS) MONTADO - SEM INSTALAÇÃO COTAÇÃO

Valor =>

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELÍPTICO INDIVIDUAL COTAÇÃO

Valor  =>

COTAÇÃO

Valor =>

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO CONJUGADO COTAÇÃO

Valor =>

Playground compacto com múltiplas atividades

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PLAYGROUND-BRINQUEDOS DE MADEIRA-CASA TARZAN COM RAMPA ESCALADA, ESCORREGADOR E ESCADA COTAÇÃO

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Valor =>

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ALONGADOR COM 3 ALTURAS CONJUGADO (EXERCITADOR P/ IDOSOS) MONTADO - SEM 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COTAÇÃO

Valor =>

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COTAÇÃO

Valor =>
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META 01 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

CPU.1-META 01  PROJETO TECNICO EXECUTIVO

QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS

#coordenação geral

1. 2707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 115,00 R$ 109,39 R$ 12.579,85

#equipe técnica

1. 2707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 115,00 R$ 115,02 R$ 13.227,30

2. 532 SINAPI AUXILIAR TECNICO H 115,00 R$ 26,54 R$ 3.052,10

3. 7592 SINAPI TOPÓGRAFO H 115,00 R$ 20,31 R$ 2.335,65

4. 244 SINAPI AUX TOPOGRAFIA H 115,00 R$ 9,14 R$ 1.051,10

5. 2359 SINAPI DESENHISTA TECNICO H 115,00 R$ 15,22 R$ 1.750,30

TOTAL RECURSO HUMANOS SEM BDI = R$ 33.996,30

#trabalhos de levantamento de dados em campo.

1. 92139 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL CHP 60,00 R$ 62,21 R$ 3.732,60

TOTAL CUSTOS DE TRABALHOS DE CAMPO SEM BDI = R$ 3.732,60

CUSTOS COM MATERIAL E EQUIPAMENTO

#Impressão e Plotagem

1. 7247 SINAPI ESTAÇÃO TOTAL CLASSE 2 H 120,00 R$ 2,25 R$ 270,00

1. E9507 SICRO PLOTAGEM FLS A2 CHP 102,00 R$ 21,01 R$ 2.143,02

TOTAL CUSTOS COM MATERIAL E EQUIPAMENTO SEM BDI = R$ 2.413,02

CUSTOS DO PROJETO

# Custo com recurso humanos + Custo c/ trabalho de campo + Custo c/ equipamento s/BDI R$ 40.141,92

# Custo com recurso humanos + Custo c/ trabalho de campo + Custo c/ equipamento c/BDI R$ 50.177,40

VALOR FINAL COM BDI - PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO R$ 50.177,40

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS - PROJETO EXECUTIVO

CUSTOS DE TRABALHOS DE CAMPO
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* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC

3,80%

3,80%

DF

1,11%

1,11%

S, R e G

0,22%

taxa de riscos 0,97%

0,26%

1,45%

L

7,30%

7,30%

I

0,65%

3,00%

5,00%

CPRB 0,00%

8,65%

25,00%

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

103338

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

TOTAL (BDI) =

Total L =

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =



OBRA:

LOCAL:

BANCO:

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 37,80 37,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66

B4 13º SALÁRIO 10,96 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
47,22 18,16

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
10,80 8,22

D1
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO

B
17,85 6,86

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,41 0,31

D TOTAL 18,26 7,17

TOTAL (A+B+C+D) 114,08 71,35

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO EM MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA

GRUPO A

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL

SINAPI - 11/2023      ORSE - 10/2023    

BDI=25%

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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CALÇADA PROJETO ARQUITETÔNICO
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º __________ – CPL- PMMA/MA 

Contrato N.º ________/_____ - CPL- PMMA/MA 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL 

 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES 

DE ALMEIDA/MA E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA ........................................ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº 0066..998888..997766//00000011--0099  , com sede na Rua Manoel 

Pires de Castro, 279  – Centro – Magalhães de Almeida/MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato, representada por, _____________________, ______________, ______________,  residente e 

domiciliado na cidade _____________________, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

poderes para celebrar com a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ 

nº xxxxxxxxxx e inscrição estadual nº xxxxxxxxxxxxx., neste ato representada pelo seu xxxxxxx, xxxxxx 

(a), xxxxxxx (a),xxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxx, inscrito 

no CPF nº xxxxxxxxxx, Carteira de Identidade RG nº.xxxxxxxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto da TOMADA 

DE PREÇO nº 011/2023, e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  202302025/23/2023 que se regerá pela 

Lei n.º 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 202311085/2023–CPL-PMMA, tendo por objeto  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO 

ESPORTIVOS NOS POVOADOS: MELANCIAS E VARGEM GRANDE  NO MUNICÍPIO DE  

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA.  Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, 

o Edital seus anexos e a Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de vinculação 

ao edital de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇO A obra será executada no regime 

de empreitada por preço global de material e mão de obra, irreajustável.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do presente contrato é de R$ ____________ ( 

_____________________ ), que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já inclusas todas as 

despesas referentes à salários, adicionais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e 

securitários, uniformes, equipamentos, fiscalização e demais despesas diretas e indiretas. O valor global 

será fixo e irreajustável. 

(tabela simplificada) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da contratação da presente licitação 

correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

27.813.0770.1007.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS  

449051.00 - Obras e Instalações 
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CLÁUSULA QUARTA - GARANTIAS EXIGIDAS PARA A PLENA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO - Para a plena execução do presente contrato a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços, observado 

o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993,  

que lhe será restituída por ocasião da aceitação definitiva da obra conforme observadas as exigências 

constantes neste contrato, como a verificação da existência de multas contratuais previstas na Lei 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando ocorrerem aumentos no valor inicial do contrato, por aditivos 

contratuais ou outras razões de acréscimos de valor, a garantia deverá ser complementada em moeda 

corrente, em cada caso, com 5% (cinco por cento) dos valores acrescidos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATANTE reterá também 5% (cinco por cento) do valor de cada 

fatura como garantia suplementar. Esses valores retidos como garantia serão restituídos à 

CONTRATADA por ocasião do recebimento definitivo, após a verificação da existência de multas 

contratuais previstas na cláusula sétima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO No caso de rescisão do presente contrato, com base na cláusula décima 

segunda, não será devolvida qualquer tipo de garantia que será apropriado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS DE INÍCIO, DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO, 

DE ENTREGA, DE OBSERVAÇÃO E DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 

_________/______/_____, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante 

Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso I, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 

Os prazos dos itens, atividades ou etapas de execução serão definidos pelo cronograma físico-financeiro 

apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE, que é parte integrante deste 

contrato. 

 

O prazo de conclusão da obra será de ---------- (---------------) dias corridos, contados a partir da data 

estabelecida excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 

O prazo de entrega será o da conclusão da obra, e o termo de recebimento provisório será assinado pelas 

partes dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA que deu ciência da 

conclusão da obra. 

 

O prazo de observação será de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório da obra; período em que a 

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

O recebimento definitivo será logo após o término do prazo de observação, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes.  

 

CLÁSULA SEXTA - DOS ACRÉSIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25% 

(vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § 1º da Lei 

8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização do Contrato será efetuada pelo servidor .......................... que poderá a qualquer tempo, 

determinar o que for necessário à regularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a 

aplicação das penalidades previstas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após cada medição e apresentação da Nota fiscal e planilha da medição 

correspondente aos serviços já executados a Nota Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor 

Competente e será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante 

transferência  bancaria em conta corrente da CONTRATADA sob o n° _____, Agência ____ do Banco 

_________, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua 

regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal 

comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito – CND. Bem como, manter 

conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, 

cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou 

descumprimento de condições contrárias. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento 

autorizado pelo governo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, 

compete entre outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de 

conservação e validade dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a  

execução do contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

c) Fornecer a qualquer tempo e com o Maximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos 

omissos; 

d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante 

deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alíneas a e b da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.  

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de 

Fornecimento e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Administração, em estrita 

observância a sua proposta e ao Anexo VI, observando a qualidade. 
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c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do serviço para 

representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal de Administração, quando 

solicitado; 

d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 14:00 como sendo o 

horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segunda a sexta-feira; 

e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus documentos 

integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor para perfeita execução do 

contrato; 

f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da execução do contrato e outros 

correspondentes; 

g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em face da 

fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de Administração; 

h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora 

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, aplicando nos 

artigos 81 a 88. 

 

PARÁGRAFO PRIMERO – O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará a 

CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3% (três centésimos por cento) ao dia, sobre o 

valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 

Contrato, as seguintes sanções: 

 a) Advertência; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

e) As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podendo ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea “b”. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 

CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os 

casos de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei. 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

e) - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital 

e no contrato; 
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g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a comissão designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as Secretaria Municipal  de Administração; 

h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei 

Federal nº 8.666/93;  

i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil; 

j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do contrato; 

l) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE, compras, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 desta lei; 

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE decorrentes dos 

fornecimentos já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral  e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas ‘a’ a ‘i’ desta cláusula: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

judicialmente, nos termos da legislação. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, 

parte integrante deste. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima, sendo que 

os serviços que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão recusados e colocados 

a disposição da CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A critério da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

poderá ser concedido novo prazo para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2ª 

vez, o contrato poderá ser rescindido. A CONTRATADA será notificada para regularizar no prazo 

Maximo de 15 (quinze) dias corridos, sob o risco de incidir nas penalidades previstas no Art. 87 da Lei 

n° 8.666/93; 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto no art. da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a 

publicação  em resumo, do presente Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

O foro da Comarca de  MAGALHÃES DE ALMEIDA no Estado do Maranhão, será o competente para 

dirimir dúvidas ou pendências resultantes deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo. 

 

MAGALHÃES DE ALMEIDA(MA),    de                  de _______. 

 

 

_______________________________        ________________________________ 

CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª________________________                                                     2º__________________________ 

CPF:______________________                                                      CPF:________________________ 
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TOMADA DE PREÇO N.º 011/2023 

ANEXO III 

  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

                                                     Declaramos para fins de participação na Licitação TOMADA DE 

PREÇO nº  011/2023, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA- que 

a empresa........................................................ representada pelo Sr(a). ..........................................portador 

do RG nº................................. efetuou vistoria  na unidade onde deverá ser  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO 

ESPORTIVOS NOS POVOADOS: MELANCIAS E VARGEM GRANDE  NO MUNICÍPIO DE  

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA conforme especificações constantes do “ANEXO I – Termo de 

Referência (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA)” do Edital o qual deu origem a TOMADA DE PREÇO, Os 

serviços serão realizados no Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, temos conhecimento das 

peculiaridades da região, para aferição das condições técnicas e operacionais, quantidades, equipamentos 

e técnicas necessários a perfeito e integral desenvolvimento/execução da obra e/ou serviços e previu, na 

planilha orçamentária apresentada, todos os custos inerentes à execução do objeto deste Edital. 

 

 

 

 

    Município, (dia, mês e ano) 

 

 .................................................................................... 

  Assinatura e nome do representante legal da empresa 

 

 

Obs.: Este atestado deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, para   assinatura do Servidor 

responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO  

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

TOMADA DE PREÇO N.º 011/2023 - CPL 

 

 

 

A Empresa...............................................................,CNPJ Nº ................., 

sediada ......................(endereço completo),............................., declara, sob as penas da Lei, nos termos do 

§ 2º do art. 32, da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório TOMADA DE PREÇO nº 011/2023, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e Data. 

 

 

.............................................................. 

(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL 

À 

Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Att: Comissão Permanente de Licitação – CPL 

TOMADA DE PREÇO N.º 011/2023– CPL 

Na qualidade de representante legal da empresa 

_________________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _____________________,credenciamos o Sr. 

(A) _____________________, portado da RG nº _____________ e do CPF nº ____________________,

para nos representar na licitação em referência, com poder para formular ofertas, lances de preços,

recorrer,  renunciar a recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

representada.

Local e Data 

................................................ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ 

sob o n.º ........................., sediada na ........................(endereço completo)..................., por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. (a) ....................................., portador do Documento de Identidade nº 

.............................. e do CPF nº .................................. DECLARA, para os fins do disposto no subitem 

............ do edital, do TOMADA DE PREÇO nº 011/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

I. (   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

II. (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e Data 

 

 

................................................. 

Assinatura do Representante Legal 

 

OBS: 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa 

 

2) 2) Esta declaração deverá ser entregue à Comissão, após a abertura da sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (Habilitação e Proposta de Preços) exigidos nesta licitação, pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES 

 

 

 

À             _________Local e data_________ 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

  Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menores de 18(dezoito) anos em horário noturno ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14(quatorze) anos se for o caso. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

__________(assinatura autorizada)__________ 

__________(nome e cargo do signatário)________ 

_____________(nome da empresa)__________ 

________________(endereço)_____________ 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO/ANUÊNCIA 

 

 

Eu, __________________________________________, portador do CRC nº 

_____________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no RG nº _________e no CPF 

nº__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

_____________   Cidade, ________________Telefone    (xx)xxx), e-mail_______________; 

AUTORIZO expressamente a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, a indicar meu nome como Responsável Técnico e/ou 

incluir-me na equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da licitação ora em 

referência, caso a mesma seja contratada. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

Nome Completo 

CRC Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital na modalidade Tomada de Preço N.º 011/2023, possui 92 (Noventa 
e duas) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida, 

Estado do Maranhão, em 19 de dezembro de 2023. 

Franciel Pessoa da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO 

Secretário Municipal 
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